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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 2973, de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Libertense de 
Radiodifusão para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Liberdade, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 

autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 

exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n~ 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2- Portaria n~ 464, de 5 de junho de 2015- Associação Comunitária e Cultural 

Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n~ 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4- Portaria n~ 648, de 9 de junho de 2015- Associação Casa de Apoio à Criança 

e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 

Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n~ 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7- Portaria n~ 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural de lati, no município de lati- PE; 
8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 

Brumadinho- MG; 
9- Portaria n~ 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 

Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 

Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13- Portaria n~ 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n!! 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n!! 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17- Portaria n!! 3.149, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18- Portaria n!! 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n!! 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n!! 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n!! 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n!! 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n!! 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de lguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n!! 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n!! 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria n!! 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de lbiraci - MG; 

· 30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n!! 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32- Portaria n!! 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca- CE. 
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33- Portaria n!! 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34- Portaria n!! 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n!! 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no mwúcípio de Dores de Campos- MG; e 

36- Portaria n!! 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, . ·r-·· ... ~· .~ Q8.· .. ,· .. ~ -r.·-'1 • f .lJ.·. , . • I . ·a· n ·I ·"-" ~- 1 - • • "\ od'\.• •\: I '· 1 
l ··" t· .n!. ' · H t") ~ '- -. o-;t 1 .• .J f, ,..,.. .. ,__ . '.J, ., ;..r-l.f. ~or ~ 
't-~ .. 'lL).~'roUULII~IõA A. ... . \ I.I W...~{ .._.,-.,._. Jr'\. J.'.J .#n.llll.I'L&I'UI2..,_. .. ~, 

.1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo 'A 
n° 53000.058110/2011-98, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de \-L'e~ ...... ~..., 
de 27/09/2011 ,a autorização outorgada à Associação Comunitária Libertense de Radiod1 s o, ara 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na locali 
Liberdade/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constiqlição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da nlatéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 2973/2015/SEI-MC 

O MINIS1RO DE ESTADO ·DAS COMUNICAÇÕES; ho uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro ~e 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058110/2011-98 e no 
53710.000745/1998, resolve: 

. . Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/09/2011, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUN!fÁRIA LIDERTENSE DE ~lODIFUSÃO, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Liberdade/MG. 

Parágrafo único. A au~orização reger-se-á pela Lei no ·9.612, de 19 de fe-vereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliber(!ção do Congresso · 
Nacional, nos termps do §3° do· art. 223 da Com~tituição Federal. 

iseD o · 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. . . - , . 

J,UCARDO BERWINI 
l I 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:26, çonforme art. ·3°, III, 11a", dá Portaria MC 
89/2014. a$$1naturw W 
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A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria 

EmlJ.t~J.J.Làsl1:;>p horas 

~ 5 gi~ 
Ponto Nome leglvel 

Em 9 de maio de 2016. 

óã\6C. dJQ )c2D46 

Encamif\.ho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598;3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

~ vDLLI'I. ILJI'J.L v~~~I'J. V Vl 'I 

Mi• chuln l 1
hPfP rl!'l ('!'lc!'l l 1n11i 

P:Jf='Jf:CrRIA Ern I I ., 

De oroem, ao Senhor Secretárto­
Gerar da Mesa, pare as C1evldas 
providên~cl 

N. -< \.~~Q.'\ 
L~~ ar L;~-~4 Chefe de Gabinete 

-v 
::;1 ' Q w-o -o; 
•• 1'0 

c.P .-.-
- 2;; o ...... 

11( 
~ !(t 

lL• 

tl'i~ :: 

C: i 
~ 
~ 
t:::.: 
18 

'?~ 
1-'· ...... 
... -...J 
~ .. 
~ ~ -. ~ 

~ 
0 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

i"3ooo. 05 g JJO / aW.:U ..:. CJ8 

TVR 
10112016 

:: SEI I MC- 0120210- Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito ... https ://sei .mc.gov: br/ sei/ controlador. php?acaÕ=documento _imprimi .. . 

. 

-

I 

-
28 
29 

30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 

ANEXOS: 

\ 

TERMO DE CADASTRO DE, 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Siste~a Eletrônico de Informações (SEI), pern'lanecendo com o mesmo 
número do processo fisico: 

2. F<?i providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 04 de setembro de 2014 . 

. I -

~ Docwnento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Fe.,..ira, Arquivista, em 
04/09/2014, às 13:37, conforme art. 3°, III, "h", da Portaria MC 89/2014. 

1!1_-~l!l ' . 
\1. ~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
!~,.,);15".õ informando o código verificador 0120210 e o código CRC 4FF40045. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento dé Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
I' 

DESPACHO 

Assunto: Renovaçio 

•• ' f~I 3T~R1C• D.il. ":: C OIA LIN IC u. Ç •:Í E':. 
8R li. S[llll . DF 

i)3000 0581 ·1 0/20·1 t -9S 
/ 

:-l f: l\Pt:o,,'SCE 

1 7 11 1 /2•)i , .. os ·.:!~ 

· J~·~·~~n 
Protocolo de Outorga n°: 53710.000745/98 

,; ., ~\ ~ \ '3 ' J o,~ 

I. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
-DOU de 18/10/2011 que aprovou a Nonna n°_1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da. 
Associaçio Comunitária Libertense de Radiodifusão, na localidade de Liberdade I MG, tem 
validade até 27/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

8 

BPGMICORC 

Brasnia, 1 O de novembro de 2011. 

tf'1114 f.UÚCO iCIIl,tÚ\'tl Gf "•ielrtl 
SiaP• n. • m6951 

Agente Mmlnlltratlvo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!! andar 70044-900- Brasflia- DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° l o o 3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

~3S Co~. 
fA,. 0)-- ~ 
w~àj o r> 

úl..s" - s0ct 

Brasília, f l. de novembro de 2011. 

À Senhora 
MARIA APARECIDA ALVES 
Representante Legal da Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão 
Avenida A1berane Cunha, n° 315 - Bairro Santa Rita 
37350-000 Liberdade- MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 

Processo D0
• 53000.058110/2011-98. 

Senhora Repr~sentante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 

para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 1 O (dez) anos, permitida 

a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO tem validade até 27/09/2011, e tendo em vista a 

publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 qu1 

aprovou a Norma n° 1/2011, comt,micamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje 

pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo 

modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 

2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: V 

I. Declaração firmada pelo ,representante legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equiPamentos em conformidade com a última 

autorização do Mini~tério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fUncionamento da estação; V 

11. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; v 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda- CNP J válido e atual; v 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada dQ Estatuto 

conforme itens 8.2 e 8.3; .J 

CGRC 



' . . 
V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 

do Registro Civil de Pessoas Juridicas; Y 
VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 

,legal da entidade, atesldo que a emissora: 

' a) não vei ula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoto 

cultural; l" 
b) reserva m percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

progr~àção para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; v 

c) cumpre a· finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estimulo à produção independente, nos· moldes do art. 221 , da 
Constituição Federal; '1 

- VIl. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
sponsáveis pela ge~tio das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 

lestando a naciona1idade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovaÇão; \l 

Vlll. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
2-1.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; v 

IX. Relaçlo contendo o nome de -todos os associados pessoas fisicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; \J 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnr~- ART, conforme item 12.1.1; , 

Obs. A . entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 

pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
ealização de vistoria pára o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 3 7 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acorclp com a Norma 0° 1/2011, esclarecemos que: 

I. ~ outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
vãlidade de 1 O anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vtgentes. 

li. 
I 

As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funci.onamento, em caráter precãrio, até a 
c~nclusão do processo_ de renovação. 

S3000.0S8IJ0/20J 1-98/CGR.C 
:Z,deJ 
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IV. 
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A alteração do local de instalação da estação que esteja ope~ ~m,,:~ :'l 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados ·via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicaç?es. 

Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAV PIERANTJ, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

JdcJ 
SJOOO.OS8JJ0/2011-98/CGKC 
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ASSQCIACÃO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUslO 

RÁDIO ALTITUDE FM - 87,9 MHz- ZVC 889 
Av. Alberane CUnha, nll 315, Bairro Santa Rita 

e-mall: altltudefrn@lbest.com.br 
Fone: (32) 8454-00-77 ~=-~ ~w,...,. ,....-:.~ Uberdade/MG 

"~ .,,. gs . 

Uberdade, 10 de janeiro de 2012. 

limo. Sr. Dr. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

DO. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Se,cretari;» de Serviços de Comunicação Eletrônica do 

Ministério das Comu~icações 

Departamento de Outorga de Serviços de Comum. Eletrônica. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'! - Anexo Oeste -

IIIIN18TSRJO DAl COMUNICAQ0E8 

3R Andar- sala 300 

Brasma-DF 

CEP:70044-900 

Senhor Coordenador-Gerai, 

BR.UrLIA • DF 

530ÓO 003263120·12-89 
SEAPAJSCE 

19l01i2012-11 :13 ' 

Em atendimento a solicitação contida no Offclo nt 
7003/2011/CGRC/DEOC/SCE/DEOC/SCE-MC, que trata da R~ de Outorp para 
execuçlo do Serviço de Radlodlfuslo Comunitária/Processo nt. 53000.058110/2011-
98, é que ora estamos enviando anexo, toda documentação ora solicitada. 

Atenciosamente, 

-~? 
~ "' 1rcelo Barbosa Uma 

Presidente da Assodaçlo Comunlt,rla 

Ubertense de Radlodlfuslo 

1oco 



~OCIAcAO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUsAO 
RÁDIO ALTn'UDE FM • 87,9 MHz- ZVC 889 

Av. Alberane Cunha, ne 315, Bairro Santa Rita 

e-mall: altltudefmd!lbest.com.br 

Fone: (3:l) 8454-00-77 

Uberdade/MG 

REQUERIMENTO PARA RENOVAçAO DA OUTORGA PARA EXECUçAO DO 

SERVIÇO DE RADIPDIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunlcaçõ~s, 

A Associação Comunitária libertense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob o ng 

01.598.355/0001-97, com sede à Avenida Alberane Cunha, ng 315, Bairro Santa 

Rita, na cidade de liberdade, Estado de Minas Gerais, CEP 37.35o-ooo, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria ng 19 datada de 02 de fevereiro de 2000 e Decreto legislativo ng 366 

publicado no Diário Oficial da Uniã~ datado de 27 de setembro de 2001, vem 

respeitosamente à pre~ença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga pra 

execuçlo do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma ng 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 dà Norma ng 1/2011 aprovada pela Portaria MC nl2 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada_ no Diário Oficial da União. 

Liberdade, 10 de janeiro de 2012 

Marcelo Barbosa Uma 

Presidente da Associação Comunitária Ubertense de Radiodifusão 

CPF: 236.489.966-49 

~··Co. ~· I')Cl! 
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ASSQqACÃO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUslO 
RÁDIO AltiTUDE FM- 87,9 MHz- ZVC 889 

Av. Alberane CUnha, ni 315, Bairro Santa Rita 

e-mall: altitudefm@!ibest.com.br 

Fone: (32) 8454-00-77 

Uberdade/MG 

DECLARAçlO 

Eu, Paulo Marcelo Barbosa lima, na condição de representante legal da Associação 
Comunitária Ubertense de Radiodifusão, estabelecida neste Municfpio, atesto que a 

emissora encontra-se com suas jnstalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes· da respectiva licença de 

funcionamento da estaçlo. 

liberdade, 10 ~e janeiro de 2012 

~· Paulo Marcelo Barbosa Lima 

Presidente da Associação Comunitária libertense de Radiodifuslo 

~··Co ~· . ~ 

~l 
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~ r:í~ANATEL \t:l '111 /,1 '·" J(IJI." 

til· 11 ·11'1 1>11/1/1111 . /( '"" 

BOM~·~ 
PAULO MARCELO BARBOSA LIMA 

i S'UIMM ~~!J c, 

menu 

l lfâ!.avos 
~ Henu Principal • 

\ 
BOlETO .. ,.. eo.ta I 

~· 

r--~-:~:-------------.a=---------------~-========a~~~;:~~::::~:::.=:::'~ o~ ajuda~r 
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~ ANA TEL 
AglonCt~J NJcion,J/ dl' Tl'll'Conwnic,Jçt}(>.. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UBERTENSE DE RÂDIODIFUSAO 

01.598.355/0001-97 CNPl: 

' certificamos que nao constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte adma que vierem a ser apuradas. 

J 

Esta certld8o refere-se exduslvamente à sltuaçllo do contribuinte no Amblto desta agência, n8o 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da Unl!o, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:26:57 do dia 11/01/2012 (hora e data de Brasflla). 

Válida até 10/02/2012. 

certld8o expedida gratuitamente. 

-
http:/ /sistemas.anatel.gov .brlboleto/NadaConsta/certidao.asp 11/1/2012 
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·Receita~ 
Comprovante de lnscrlçio e de Sltuaçio Cadastral 

Contribuinte, .J 

Confira os dados de ldentlficaçlo da Pesaoa Jurtdlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto ê 
RFB a sua atuallzaçAo cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO ~RASit 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOIIEAODE 
01.111.31110001...., 
MATRIZ 

NOME EMPREIARW. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUA, 
CADASTRAL 

AIIOCIACAO COMUNITARIA U8ERTENSE DE RADIOOIFUIAO 

Tffiio DO ESTA8!L.ECIIEHTO (NOMI! DE FAHT~) - . 
êóõiõõ.E DEICRíÇXõ DAAnvio.r.oe ECõNOMíêAPRINCPAL 
M.tw-00 ·A~-... .aocl8lma nlo !!p!CI!Ic!d!! ~ 
cóõiõõ E DESCRíÇAÕ DAS A1'11110ADEI EêõNOMICAI SEêUNiXfiiA8 
Nlo lnformedl 

ê6õiõõ E oeíêíUÇXõ DA fMl'URUA Jüidõí& 
31M· AIIOCIACAO PRIVADA 

OI DATADEAIIERTURA 
13112/t-

I :eRO li C<*PlSIEHTO I LOGRADOURO 
AV ALBI!RANE CUNHA 

I ~.310-000 I r-:1 ::"-==NT=~=RIT=~=---------,1 I ~=DE I [;! 
I ãri'\JAÇlõ CADABTIW. I I DATA DA 8í1'üAÇAõ CADABTIW. A TJVA . 0311112001 . 

MOTIVO DE~~ CADAriTRAL 

a'ffiiAÇlõ ESPECIAL -
Aprovado pela lnstruçlo Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1010112012 és 01:10:21 C data e hora de Brasllla\. 
Voltar I 

I ~ãriüdõ ESPECIAL 

Péalna: 111 

C Copyright Receita Fede~l do Brasll-1010112012 

.1.!1 :.0 
~ 
, ' r , oEl:J 

\.w I"•··~ ,_-
V \'<, ; I 

http://www.receita.fazenda.gov .br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 101112012 
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CAPÍTULO-I 

SBDE, J'J:NS, E D~ DA SOC:ÍBDADE 

1 o - A Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão é urna 
soctedade civil sem fins ·lucrativos, voltada para defesa da democratização da 
comunicação e da informação, constituída' por sociedade civil da radiodifusão 
comunitária e de difusão cultural de orgànizações populares de apoio as ações 
solidárias cooperativas e sociedades não religiosas e não partidárias, dedicada a 
serviços de caráter não comercial. 

ART. 2° - A Associação terá sede em Liberdade/MG, à Avenida Alberane 
Cunha, n° 315, Bairro Santa Rita. 

ART. 3°- O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado. 

ART. 4°- São objetivos sociais: 

I) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábito~ sociais da comunidade; 

11) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

111) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

IV) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

V) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 

VI) Representar a Radiodifusão Comunitária Libertense, defendendo seu5 
interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade, 
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em condições de participação democrática e popular no 'P~SO-! de ~ ''-­
comunicação; 

VII) criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora de 
Radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários em 
Liberdade/MO, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística 
e cultural e redução de custos de produção e transmissão, e agilidl\de nas 
mobilizações de interesse civil e emergencial, podendo, para tanto, em nome de 
seus representados, assinar convênio, firmar contratos e realizar todos os 
entendimentos necessários; 

VIII) criar, estabelecer e .consolidar serviços que possibilitem a plena realização 
dos objetivos da Radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários, 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de 
programas e noticiários; 

IX) promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitários; 

CAPÍTULO - 11 

DIREITOS E DEVERES 

•; . 

l 

-, .. Ca... 
~· -, 
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ART.S"- A Diretoria poderá conferir título benemérito a pessoas ou ç:iijfu"'"" i 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radi são J 
comunitária, sem que obtenham o direito ~e associados. w · 

DOS ASSOC:IADOS 

ART.6°- São direitos dos associados: 

I) Assegurar o ingresso, como associado, de todo e 
domiciliado na área de execução do Serviço, bem 
jurídicas sem tins lucrativos, nela sediadas; 

11) Assegurar a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de votar 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativc;>s e 
deliberativos, bem como o di'reito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

III) Assegurar a seus associados pessoas jurídicas sem fins lucrativos, através 
de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito 
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de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade ·e nas 
instâncias deliberativas existentes; ~ ~ 

IV) 
- ~;_.,: .~ 

Assegurar a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a ~...,., ..... 
convocação dos órgãos deliberativos; ~s · • 

V) Consultar a comunidade quanto às questões de interesse da coletividade· e da 
própria Associação. 

ART.·7°- São deveres dos associados: 

I) Contribuir e colaborar efetivamente,·cada u.r:n no seu âmbito de atividade, para 
consecução dos objetivos e finalidades da Associação; 

11) Prestar informações solicitadas, comparecer as reuniões e eventos . .exercer 
cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, 
resoluções das Assembléias e da Diretoria e cumprir o oreiente Estatutb 

111) Contribuir eom as mensalidades e ......,. .... + .. 

pela Diretoria e votadas em Assembléia. 

DA ASSBMBLÍ:XA 

ART .8° - A Assembléia Geral é o Órgão 
reunirá, ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabel""''uu., 

§ 1 o - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser cot()Cados 
"Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinatur~. 

§ 2° - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da Associação, o qual assinnirá 
imediatamente as suas funções e convidará um membro da Diretoria para 
secretariá-lo. 

" § 3° - O presidente da Assembléia, além do ~eu voto de sócio terá também o 
·voto de dese_mpate, quando se tratar de eleição. 

§ 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser símbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

§ 5° - A "Ata" dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 
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ART. 10- São atribuições da Assembléia Geral: 
. . 

I) Eleger a Diretoria e o ConseJho Comunitário; 

11) Examinar e aprovar ou não, as contas da diretoria, o balanço social e os 
demais atos administrativos; · ·· 

I 

111) Destituir, em prol dos interesses da Associação, um ou mais membros da 
diretoria, mediante o voto concorde de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
associados, convoçados especialmente para esta finalidade, em- Assembléia 
Geral Extraordinária; 

IV) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos na fonna do inciso "111", deste artigo; 

V) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

ART. 11 - A Assembléia Geral realizar-se-~ Extraordinariamente, quando 
convocada: 
I) - pelo Presidente da Diretoria; 
11) -pela Diretoria; 
111) . - por requerimento de 115 (um quinto) dos associados quites Cl?m as 

obrigações sociais. 

ART. 12 - A convocação das Assembléias Gerais, Ordinárias ou 
Extraordinárias, se dàrá com antecedência mínima de 03 (três) dias, mediante 
edital afixado na sede da entidade ou por outros meios convenientes. 

'"' ART. 13- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a 
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, não 
exigindo a l~i quonun especial. 

§ 1°- A Assembléia Geral deliberará nos termos deste artigo, cabendo' 
a cada associado, presente, sem prc:juízo ao disposto no 
so. 

§ 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das 
voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do 
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ART. 14 - Na falta de comparecimento à Assembléia geral da maioria dos 
associados, haverá uma segunda convocaÇão, uma hora após a primeira e, 
deliberará com qualquer número de associados presentes, sem prejuízo ao 
disposto no parágrafo § 2° do artigo 13. 

CAPÍTULO- IV 

DA ADMXNJ:STRAÇÃO 

ART. lS- A Diretoria, que é órgão executivo, compõe -se de: 
I) · Presidente 
11) Vice - Presidente 
111) ~~.tmin 
IV) !~oureim 

"' "-' .. 
:.. . . : .~. 

~ . .. 
' . I . 

' "' \ • .. 

§ 1 o - Farão parte da Diretoria Executiva, somente os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 

§ 2°- Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

§ 3° - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, vedada mais de uma 
reeleição consecutiva; 

§ 4° - O mandato da Diretoria estender-se-á até a data da posse da nova 
Diretoria eleita por Assembléia Geral; 

§5°- O mandato dos membros da Diretoria que substituem os destituídos será 
complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

§ 6° - Subordinada diretamente à presidência da Associação, . funcionará a 
secretaria executiva, cujo titular o Secretário Executivo, será escolhido pela 
Diretoria; 

§ r - A secretaria executiva terá as atribuições que lhe forem estabelecidas pela 
Diretoria; ' 

ART. 16- Compete à Diretorif',, em conjunto, óu pela 

I) Executar e fazer executar os objetivos da n.~a 

11) Propor valores de mensalidades e 

ART. 17- Compete ao Presidente: 

.... 
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I) Representar ativa ou passivamente, a l&;~mttil~~~jQdiclàl ou e~tra 
judicialmente; 

11) Constituir procurador ou procuradores para detesa 

111) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as dei" ""uç;:, da Diretoria e da 
Assembléia Geral; 

IV) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais; 

V) Designar o S~cretário Executivo e fix~ sua remuneração; 

VI) Assinar os balanços anuais da Associação, submetendo-os à apreciação da 
Diretoria, e posteriormente emitir o relatório das atividades administrativas e 
sociais, referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, finalmente à 

~ . 
apreciação da Assembléia Geral; 

VII) Realizar conjuntamente com o Tesoureiro, operações bancárias e 
comerciais; 

VIII) 'Movimentar, co~.juntamente com o Tesoureiro, contas b~cárias. 

ART. 18- Compete ao Vice-Presidente substituir provisoriamente o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e, definitivamente em caso de vaga. 

Parágrafo único .- O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice­
Presidente, que agirá em s'eu nome, documentando, de alguma forma, esta 
designação. 

ART. 19- Compete ao Tesoureiro: 

I) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a escritura da mesma; 

11) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças 
da Associação; 

111) Exercer, conjuntamente com o presidente as atribuições previstas no inciso 
"111", do art. 21; 

IV) Acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do Secretário. 

ART. 20 - Compete ao S~cretário Executivo da Associação, nomeado pelo 
Presidente o seguinte: , 

::. l 
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I) Organizar todo o serviço interno da associação, 
expediente; 

11) Submeter ao Presidente, toda organização da 
contratação e dispensa dos servidores, bem como a 
salários. 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEI 

'''!Fl:atriz Sahto• 
r:~, '.' ll"451tVe~ • 

dirigindo _o respectivo 

ART. 21 -O pa~mônio da sociedade será constituído de ~!li! ~~t~ J 
imóveis, valores ou direitos que venham a ser adquiridos at?o!:lu,.C! 

I) Contribuições de associados; 

11) Auxílios, doações, legados e outros a~os da liberalidade de membros ou de 
terceiros; 

111) Outras receitas provenientes de convênios, sob a forma de apoio cultural, 
nos termos do art. 18 da Lei n° 9.612/98; 

IV) A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

ART. 22 -Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados. · 

CAPÍTULO- VI 

DAS SANÇÕES 

ART. 23 -As infrações podem ser punidas pela diretoria com suspensão de 
direitos ou exclusão dos associados, garantido sempre ao associado, amplo 
direito de defesa. 

Parágrafo únieo - O associado poderá recorrer, com efeito suspensivo, à 
Assembléia Geral dentro de 60 (sessen~) dias do recebimento da notificação da 
punição, que será remitida via postal com registro de aviso de recebimento 
(AR). 

ART. 24- A falta de pagamento de mensalidades, durante um semestre causará 
a suspensão dos direitos dos associados. 
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Parágrafo único- A suspensão do associado em débito com a-Associação não 
prejudica o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido ~ Co~ 
débito e do que lhe devido for pelo associado inadimplente. ..-,. . A~ ~ 

~~:,.-.;. 
-g ~r-4 

ART. 25 - No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do "s -~" 
associado será automática. 

Parágrafo único - Esta sanção não terá efeito a partir do momento ell1 q~e o_ . 
associado satisfazer integralmente suas obrigações. · · · · ·, ... 

! • 

CAPÍTULO - VII 

DO CONSELHO COMbNIT~O ';. . · 
· .. r:.· •· 

ART. 26- O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da diretoria será composto pôr, no mínimo, · cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de 1998. 

ART. 27 - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da gràde de programação, bem como sua 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por lei. 

ART. 28- A entidade manterá disponível e atualizado, 
ou ins~eção do Ministério d~ . ~omunicações~~ ato, lque e~tabeltfeu 

1
: 

compostção do Conselho Comumtáno. 

CAPÍTULO- Vlll 

DAS DISPOSIÇÕES GERA%~ E 

ART. 29- As reuniões da Diretoria realizar-se-ão 
tempo, por convocação do Presidente ou de dois diretores e 
tomadas, lavrat-se-á a ata em livro próprio. 

ART. 30 - Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis 
pertencentes à Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou 
por seu substituto legal, mediante prévia deliberação da Assembléia Geral. 



.... _ 
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ART. 31- O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório~ 

- ART. 32 - A dissolução da Associação dar-se-á mediante o voto favorável de 
2/3 {dois terços) dos associados presentes à Assembléia Geral ExtraÓrdinária 
especialmente convocada para tal fim. 

Parágrafo único: Decidida a dissolução, a mesma Assembléia destinará o seu 
patrimônio líquido à instituição congênere, devidamente instituída, ou a 
qualquer outra instituição sem fins lucrativos, devidamente instituídà, em âmbito 
municipal, estadual ou federal, que esteja registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social CNAS ou equivalente. 

ART. 33 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiafíàinente. -pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

l 

] Liberdarle, 19 de milrço de 2011 
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elo Barbosa Lima 
Presidente 

Amaral Gifl'oni 
Secretário 

Certidão 

. .,... ._o· ... r~-
..... , ..,(' . •· 
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·• •· CBU ~~e 
Certifico que averbei na coluna própria do_livro A-2 .de ___ . 

Pessoas Jurídicas, sob o n° 119, fls OI e yO, a Alteração do Estatuto da 
, AssociaÇão , Comunitária Libertense de Radiodifusão de Liberdade MG, 

cuja ata de alteração datada em 19 de março de 20 ll e registrada em 24 de 
março de 2011, sob o n° 601, livro A-2 (auxiliar) de n° 05 de Pessoas 
Jurídicas. 

Certifico, ainda, que na mesma data anexei o estatuto de 
Alteração no Original. 

Aiuruoca, 24 de ~arço de 2011. . . ~ 
ist:ral de · ) · · . L:! ,.,n~o• • J?,co:tfJ,.ztt QitTY'('C ~~ ~~J-J r _ 
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUSÃO 

RÁDIO ALTITUDE FM- 87,9 M~z- ZVC 889 

Av. Alberane Cunha, nv 315, Bairro Santa Rita 

e-maU: altitudefm@ibest.com.br 

CNPJ: 01.598.355/0001-97 

Fone: (32) 8454-00-n 

Uberdade/MG 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembléia Geral Extraordinária 

A AssociaçAo Comunitária -Libertense de Radiodifusão, nos termos do artigo 11 
de seu Estatuto, CONVOCA os membros associados para a Assembléia Geral 
Extraordinária, ·que será realizada no dia 05 (cinco) de janeiro de 2012, às 
20hOOmfn, em sua sede, localizada à Avenida Alberane Cunha, n° 315, Bairro 
Santa Rita, onde estarão em pauta os seguintes assuntos: 

ORDEM DO DIA: 

1 - Eleiçlo para Destituiçio de membro da Diretoria e imediata 
recomposlçio da vaga. 

Liberdade, 02 de janeiro de 2012. 
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PaufcJ.f;(celo Barbosa Lima 

~ Pesso. Naturais e Notas 
Cemflco e dou fé l:)ue confWP 
com o OrigiMI. 
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ASS0CIACAO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUslO 
RÁDIO ALTITUDE FM ~ 87,9 MHz -ZVC 889 

Av. ~berane Cunha, nl 315, Bairro Santa Rita 

e-rnall: altltudefm@lbest.com.br 

Fone: (32) 8454-00-77 

Uberdade/MG 

DECLARAçAO PARA RENOVAçAO DA OUTORGA PARA EXECU(:AO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Paulo Marcelo Barbosa lima, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária libertense de Radiodifusão, declaro par~ os devidos fins, que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; · 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de t~mpo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece p art. 67; 3, do Decr~to nV 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

lii:Jerdade, 10 de janeiro de 2012 

arcelo Barbosa lima 

Presidente da Associação Comunitária libei'tense de Radiodifusão 
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUsAO 
RÁDIO ALTITUDE FM- 87,9 MHz- ZVC 889 

Av. Alberane Cunha, nR 315, Bairro Santa Rita 

e-maU: altltudefm@ibest.com.br 

Fone: (32) 8454-00-77 

Uberdade/MG 

_I 

DECLARAÇÃO DE GESTAO DAS ATIVIDADES DA PROGRÀMAÇÃO 

Eu, Paulo Marcelo Barbosa Uma, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Libertense de Radiodifusão, declaro para os devidos fins que as pessoas . 
abaixo identificadas prestam as seguintes atividades nesta Associação: 

./ ÁREA EDITORIAL: 

• Rogério LÚís Amaral Giffoni, brasileiro, casado, portador da Identidade M-

7.702.573-SSP/MG, CPF n2 905.604.186-04 

./ DIREÇÃO DA PROGRAMAÇÃO: 

• Marciel Guilherme de. Seixas, brasileiro, solteiro, portador da Identidade 

MG-15.979.266, SSP/MG, CPF nº 079.346.186-38 

Liberdade, 10 de janeiro de 2012 

~osaUma 
Presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão 
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HUGE~IO LUIZ AMARAL GIFFONI 

JOSE CARMINI RO~ANO GIFFONl 
MARIA BELA DO AMARAL GIFFONl 
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REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO NOS TERMOS DO ART. 26 DO ESTATUTO DA 

ASSOÇIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE .RADIODIFUSÃO PARA EMISSÃO DE 

PARECER DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ALTITUDE ,FM. 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITARIO: 

Membros do Conselho Comunitário: 
• Adelaide da Costa Figueiredo Ladeira- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO; 

• Maria Helena Mendes Barbosa Lima ...:. PASTORAL DA CRIANCA/CNBB: 

• Maria Lúcia Barbosa Araújo- APAE/UBERDADE: 

• Otadlio Romano giffoni- ASSOCIACÃO MUSICAL MINISTRO BARBOSA LIMA: 

• Rita de Cássia Rodrigues- ESCOLA ESTADUAL FREI JOSÉ WULFF. 

Com fins de avaliar a Gra.de da Programação da Rádio Altitude FM ~rocon 

referida Grade abaixo: 

Segunda a Domingos: 

/&.:~ .. . . , •.• •'l ' ·I' . ,, 
\! ,~ ·, Pi" , .. .;.: ·.\ 

· •w·~) j ~ :'. 
• • I .... · ' · 

06h00min às 08h00min >Programa "Brasil Rural"; 

08h00min às 13h00min >Programa "Altitude Sucessos"; 

13h00min às 17h00min > Programa "Manobra Radical"; 

17h00min às 19h00min >Programa "Melhor do Sertanejo";L~.:..~.-• .. --
19h00min às 20h00min > P'rograma "Voz do Brasil"; 

20h00min às 20h30min >Continuação com o Programa "Melhor dp Sertanejo"; 

20h30min às 24h00min > Programa "Ritmos da Noite". 

Programas Especiais inseridos nos horários das programaçéSes acima: 

Tercas-Felras: 

07h00minhs à.s 07h1Sminhs >Programa. "Prosa Rural", com notícias do Ministério de 

Desenvolvimento SoCial, além de tratar de assuntos voltados para o pecuarista e 

agricultor. 

Sextas-Feiras: 
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07h00minhs às 07h15minhs > Programa "Prosa Rural", com notícias do Ministério de 
Desenvolvimento Social, além de tratar de assuntos voltados para o pecuarista e 

agricultor. 

Domingos: 

09h00minhs às llhOOminhs >Programa "Som Liberdade", vai "ao ar" uma vez por mês 
com apresentação de cantores e artistas da localidade. 

Conteúdo dos Programas: 

Program~ "Brasil Rural" - ~ um programa direcionado para o ouvinte das 
comunidades rurais, uma vez que estes ouvintes se identificam mais com as músicas 
raizes/sertanejas e not(cias do meio rural. Neste programa sempre é veiculado 
assuntos que estão diretamente ligados aos fazendeiros, sitiantes, lavradores e outros 

que trabalham ao nascer do dia; 

Programa "Altitude Sucessos" -Este programa é mais diversificado entre o perfil de 

seus ouvintes, pois as músicas tocadas são basicamente de cunho nacional ~pagodes, 
românticas, samba, axé, ... ), bem como as noticias ali veiculadas direcionam mais para 
o ouvinte da zona urbana: Estudantes, trabalhadores do comércio, donas de casa, 
funcionários públicos; 

Programa "Manobra Radical" - É veiculado no horário que a audiência é formada por 
jovens ouvintes que "curtem" e oferecem músicas de rltmos tais como: Rock, Pop, 
Funk, Rip-Rop, Forró, Sertanejo Universitário e outros afins. Nêste horário as 
Informações de Interesse da comunidade são as mais variadas possíveis como: 
Eventos populares, entrevistas, notícias de emprego, avisos de perdas e achados de 
objetos e comunicados de Órgãos Públicos; 

Programa "Melhor do Sertanejo"- Tem sua veiculação no horário de fim de tarde, 
quando as pessoas 'encerram seus trabalhos e sintonizam na rádio para ouvir músicas 

sertanejas românticas de cantores sertanejas de renome, tais como: Zezé di Camargo 
& Luciano, Chitãozinho & Chororó, Victor & Léo, Daniel e outros. São também 

veiculadas informações diversas; 

Programa "Voz do Brasil" - Programa de veiculação obrigatório em rede nacional, com 
horário pré-definido (19h00min às 20h00min) pela Radiobrás; 

Programa "Ritmos da Noite" - Direcionado para ouvintes que gostam de músicas 
românticas nacionais e internacionais. 
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Vale destacar aqui, que ao longo de todos os programas supramencionados sempre é 

veiculado "Spots" Oficiais que tratam de vários assuntos de interesse de toda a 

população assistida pela Rádio Altitude FM; como exemplo: Combate ao mosquito 
-

transmissor da Dengue, prevenção e tratamento de doenças como a Tuberculose, 

informações de _campanhas e datas importantes para vacinação de pessoas e animais, 

não dirigir alcoolizado, na época de clima seco dar orientações para se evitar fogo nas 

matas e campos, proibição da pesca no período da Piracema. 

Parecer: -
' 

Assim, com base nas informações aqui mencionadas emitimos nosso parecer 

afirmando que a Rádio Altitude FM, Frequência 87,9 MHz, ZVC889, exerce plenamente . 

suas funções sociais inerentes a uma rádio Comunitária prevista na lei nSl 9.612/98, 

levando a toda comunidade do Muniéípio de liberdade/MG, informações úteis, bem 

como momentos de lazer e entretenimento. 

liberdade, 09 de setembro de 2011. 
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Adelaid~ da Costa Figueiredo Ladeira 

& rüL .!ff@;tt'-€i< &>rm.le:s rf1úlzl't.1 ~C<.. 
Maria Helena Mendes Barbosa Lima 
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Maria Lúcia Barbosa Araújo 

(~ .. i~' n<>-JM w-< n c .. .ft,."<t ~ I 
Otacílio Romano giffo 
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ASSOCIAcAO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUSAO 
RÁDIO AL MUDE FM • 87 /J MHz- ZVC 889 

Av. Alberane Cunha, n° 315, Bairro Santa Rita 
e-mall: altltudefm@lbest.com.br 

CNPJ: 01.598.35510001-91 
Fone: (32) 8454-00-77 / 

Uberdade/MG 

}~>- Relação de todos os atuais ;tssociados da entidade, nos 
termos do subitem 7.1, alinea "d", da norma ·01/2004: 

./ André David Eusébio D' Aaaunpçio; 
• Identidade: M-2 641769, órgao expedidor: SSPIMG 
• C.P.F.: 831.623.488-20 
• Endereço: Àv. Alberane Cunha, n° 359, Bairro Santa Rita 

.t Ant6nio Massilon Barbosa Lima; 
• ldenti.dade: M-313.180, órgao exped.idor: SSPIMG 
• C.P.F.: 263.474.076-04 
• . Endereço: Rua Monoel Carrero, n° 5, Bairro Santa R~a 

.t Davi Teodoro da Silva; 
• Identidade: M-6.459.310, órgao expedidor: SSPIMG 
• C.P.F.: 585.289.976-34 
• Endereço: Rua Manoel Leopodino, n° 217, Bairro Centro 

./ Lula Cláudio Amaral Giffoni; 
• Identidade: MG-8900270, órgao expedidor: SSPIMG 
• C.P.F.: 033.278.8S6-30 
• Endereço: Rua Capitao José Inácio da Cunha, n° 68, Bairró Centro 

./ Paulo Célio Giffoni Araújo; 
• Identidade: MG-8.011.248, órgao expedidor: SSPIMG 
• C.P.F.: 028.217.206-88 
• Endereço: 

./ Paulo Marcàlo Barbosa Lima; 
• Identidade: M-1.599.648, órgao expedidor: SSPIMG 
• C.P.F.: 236.489.96649 
• Endereço: Av. Dr. Pitágoras Barbosa Lima, n° 98, Bairro Centro 
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./ Rionor Rezende de Araújo; 
• Identidade: MG-1.458:777 -SSPIMG 
• C.P.F.: 490.015.826-72 
• Endereço: Rua Rionor Rezende, n° 42, Bairro Centro 

./ ROgério Luís Amaral Giffoni; 
• Identidade: M-7702573, órgao expedidor: SSPIMG 
• C.P.F.: 905.604.186-04 
• · Endereço: Rua Alberane Cunha, n° 220-b, Bairro Santa Rita 

./ Simone Aparecida Amaral Pereira; 
• Identidade: RG.11101093-0, Órga~ expedidor: SSPIRJ 
• C.P.F.: 073.551.887-47 
• Endereço: Rua ~apitao José Inácio da Cunha, n° 68, Bairro Centro. 

liberdade, 1 O de janeiro de 2012. 

~ ' 

Paulo~Uma 
Presidente da Associaçio Comunitária Libertense de Radlodlfusio 
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LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO 
Av. Alberane Cunha, 315 - Santa Rita -
'CEP.: 37350-0~0 - LIBERDADE/MG 

ENSAIO: 

· O presente documento apresenta os resultados das medições realizadas no 
equipamento Transmissor de FM, modelo TXJOlOO com potência 
nominal ajustada em fábrica de 25W, fornecido ao interessado acima 
identificado. 

Os testes foram realizados em nossa fábricá situada no endereço Centro 
Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco Íris - Santa 
Rita do Sapucaf- MG, no dias 06 a 09 de janeiro de 2012. 

FABRICANTE 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda ' 
Centro Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70- Arco Íris 
37540-000 - Santa Rita do Sapucaf-MG · 

MEDIÇÕES 
Freqüência: 

Nominál: 87,9 MHz 
medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqUênda na unidade osciladora:+/- 200Hz 

Resposta de áudio freqUência (Monofonia): 
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Resposta de áudio freqüência (Estereofonia): 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitando as áudio freqUências na faixa de. 50 a I 5000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Áudio: <ldB de 50Hz a 75KHz 

Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz < -60,Sd8 

Nível de rufdo da portadora (AM), em relação a I 00% de modulação em 
amplitude <-53dB 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 77d8c 

Potência de safda = 25W 

Medida realizada através da configuração abaixo representada 

Frequencfmetro 

Wattfmetro Carga atenuadora Analisador de Espectro 

Medidor de Modulação 
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INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TEC 1 03 

Medições. 
a) FreqUência de subportadora piloto = 19.000,15 Hz 
b) Variação máxima da freqUência em 60 minutos=+/- O,SHz 
c) Limites das variações qas percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto = 9,80% 
d) Separação estereoffinica: 

FreqUência L(dB) R(dB) 
50 47,80 44,60 
100 47,10 '49,30 
400 43,80 47,760 
1000 46,10 47,50 
5000 45,20 46,90 
7500 43,90 45,60 
10000 42,90 46,70 

_ _15000 44,90 .. __ 4~_l_6Q_ 

e) Diafonia, para audiofreqUências: 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Modelo: TX30 100 
Data de fabricação: 28/0111997 
Potên_cia: 25W 
Frequência/Canal: 87,9 MHz I 200 
Certificado de homologação: 28496-XXX345 
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Medidores do estágio final de RF-
a) de corrente contínua: indicada em unidades de Ampere (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de saída (incidente e refletida) indicadas relação 
percentual à potência nominal dp equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF ,. para fins de medição de: 
a) modulação; 
b) freqUência. 

Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 

quando 'a temperatura extrapola 70 oC. - . 
b) Sobre corrente (Overload): desanna o módulo de potência quando 

ocorre uma sobre corrente no módulo de potência. 
c) Potência Refletida (Reflected): minimiza a potência do módulo' 

de saída quando a potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. 

d) Estado do. PLL (Lock): desanna o módulo de potência se a 
freqUência não se estabilizar no valor programado em fábrica. 

e) Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

Existência de dispositivos· de segurança do pessoal: 
Por não conter pontos de tensão superiores a 220V, dispositivos de 
segurança pessoal são dispensáveis nesse modelo de equipamento. 

INSTRUMENTOS UTILIZADOS NO ENSAIO 

- ANALIZADOR DE ESPECTRO- TEKTRONIX 2792 
- FREQUENCIMETRO- HP 53508 
- ANALIZADOR DE ÁUDIO- HP 8903A 
- DEMODULADOR DE ÁUDIO PADRÃO- ANRITSU MS61A 
-GERADOR DE ESTÉREO PADRÃ!k- TECLAR TEC 103 
- WATIMETRO- BIRD 681 
-ELEMENTO DE WATIMETRO 
-SECÇÃO DE LINHA RIGIDA-
- ANALIZADOR DE FM E M 

/ 
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DECL:ARAÇÕES 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta d~) ;olhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

~ · que faço uso" . . 

Santa Rita do Sapucaf/MG; 09 de janeiro de 2012. 
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Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
FreqUêocia Modulada, DECLARO que o transmissor de freqUência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável." 

Santa Rita do Sapucai!MG, 09 de janeiro de 2012. 
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Via do Contratante 
Página 1/1 

Anotaçlo de ResponAbllldadeTécnlca • ART CREA-MG I 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

t'nn-lhn Regional de Engenharia, Arqultatu111 e Agronomia de Minas Ge111ls 

ART de Obra ou Serviço 
14201200000000420357 

t>,.. Co... 
~- - ., 

1. RIIIPC)IIÚVel T6cnic:o --- -· ··--
MARIO JORGE GONCALVES FONSECA 
Tllulo proflaliDMI: 
BNGENDIRO DB 'l'BLBCON:JNICACOBS; 

Empn~u c:ont,.._ 
'fBCLAR ZQOU'AHIIN'l'OS ZLZ'fRCifiCOS LTDA 

2. Dadol do Ccnralo 

·~~ 
~"' -· RNP: 20002,5510 

Reglllto: 05. O, 0000149558 

Reglllto: 2352, 

9·~~~ . , Conrilenle: ASSOC~ Cota:JNITARIA LIBBRTENSB DB RADIODII'USÀO CNPJ: 01.5518. 355/0001-517 
N-: 000315 Logl'lldoulo: AVBNIDA ALBZRANZ CtJNBA 

Cldade: LIB&JmADB 
I Conltelo: Calelndo em: 

Belm1: SAN'IA lUTA 
UF:HG CEP: 37350000 

V81or: 1. 200,00 Tipo de c:onh'lllenle: PIISSOA JURÍDICA DB DIREITO l'IUVADO 
_....:., _________________________ _ 

- ·---- ---------
3. Dlldol de Oln/SeMço 

Logl'lldouiO: AVENIDA ALBZRANII CtJNBA 

Cldllde: LIBJ!IlUlJU)B 

Dela de Inicio: ' 10/01/2012 Pravtllo de 16rmlno: 10/01/2012 
Flnalldllde: 00'1'RO 

B81rro: SAN'IA RITA 
UF:MG 

N": 000315 

CEP: 37350000 

Proprleljrto: ASSOCIAÇio Cota:JNITÁRIA LIBBRTENSB DI RADIODII'USÀO CNPJ: 01. 598. 355/0001-517 
4. AUvJ,dade T 6cnlcll 

1 - ASSISTBNCIA 

LAUDO, IIQOIPAMBNTOS/HÁQDINAS 

MJU2 ./AP. BLJ!IT. U.Z'l'RDN. B Cota:JNICACAO 

ELZTIUCOS 00 

Quenlldlde: Unidade: 

ILZ~ICOS, 100.00 " 

Apóie condullo dealllvidedes lknlca• o proliufonlll dever6 proceder a belu ~118 ART 
5. ObiiK'I8C6el 

LAUDO. TECNICO DZ ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE rH- TX30100 REDUZIDO PARA 25W ••••.••••••••••.•.••..••••• • 

e. DedereçOea 

7. EnUdllde de ClaiM - 11. lnform&IÇI)es 

ASSOCIAÇÃO DOS BNCD:NDIROS DI PODSO ALIIGRJC 1!1 RE ! · A ART e villdl IOI'IIInlll quando qultldl, meclilnle ...,...niiÇIO 410 
1 co~rownu do Plflll'Mtllo ou conf.,.ncla no 111te do CnL 

ASS ,-
Velot de ART:33, 00 

' ,~..,., d~t.J.. 

• A auteNlc141141e t1e1te dDCu.,.nlo pode - vertllacla no lllte 
-.cru-mg.org.bt ou - .confeLorg.br 

• A guanl• dl vt.llllfnldl de ART ,.,. 4111 rnponub1Hc11de do pnlllnlonll • do 
conttallnle com o objetivo de documenl.lr o vinculo contntuaL 

AREA DE ATUAÇAO : TELECOHUNICACAO, 

LIBZRTI CNPJ: 01. !5518 .355/0001-!17 1 ~.cre~rng .o'll. bt I 0800.0312?3_!__11 ~-!..tf!'G 
Reglllrade em:10/01/2012 Valor Pago:33, 00 Nouo Númeto: 0000000000,08524 



,, 

. 'CREA-MG 
CONSaHO REGIONAL DEENGEN-IARIA, ARQUTEr~ EAGROt«>MIA DE MINAS GERAIS 
ltl. Alv- Clbrii,1.1100,CEP 30170.001 F~e PABX (31)321111-11700 ·FAX (31) 328t-8720 Belo Horizonte· MG 

Recibo 
do 

Sacado 

edante 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMAOE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.50910001-63 

Agênc187C6dljfocidente 

3.394-4100005780..0 

Sacado - · - - · ; ----- -- --I Número dei-documento 

TECLAR EQUIPAMENTOS aETRONICOS L~· MARD JOFGE ~LVES · CXJ000408524 
Moeda 1 Quaii-tklada (X) Valor 

RS(Rea~ 

Demonstrativo 

A RT NA~L: F\'oflaalonat R.l-14955810 

Tpo: Obra/Servico • ttwa ART -1\ltrrero: 14201200000000420357 
A TEN:AO: Nao receber BP.OI a data de vencill'ento. 

1a Via 

(=)Valor do documento 
33,00 

(-+)Outros valores 

Vencimento 

Zl/0112012 

Noalciiiumero 
00000000000408524 

(-)Oeduçllo 

(•) Valor cobrado 

oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooootooowooooouooooo•ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo:oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo~oooooooooooouooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo ; ooooooooooooooooooooooo~oooooooo •oooooooooooooooOoHOOo 

10/01/2012 - BANCO 00 BRASIL -
087218718 OUVIDORIA BB 089B 729 5678 

COMPROVANTE DE rAGAMENTO DE TITULOS 
' 

15:43:41 
9651 

================;==-===================~= ~:.-~~~. 
BANCO DO BRASIL S,A. 
------------------------------------------· 001945865~S1ee4S8524213.teeeaaooeae33e0 
NOSSO NUMERO 408524 
CONVENIO 00458~59 
CONSEU«l REGIONAL DE ENGEtfiARI . 
AGENCIA/COD, CEDENTE 3394/00005/80 
DATA DO PAGAMENTO 10/01/2012 
VALOR DO DQCUHENTO 33,00 
VAL~ COORAOO 33,00 

NR:Ãur6N1iêACA0============5:FF1:149:7~:~e2:94e 
LEIA NO VERSO aHl CONSERVAR ESTE QOClJEHTO, 
ENTRE OOTRAS IhfORMACOES, 

( 
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Anexo Oeste- sala 300..: CEP.: 70044-90b-ar.-.- DF 

. ' 

SZ 18706653 S BR. 
1111811-11111111-11.111 • 



Paulo Marcelo Barbosa Uma 
AssoCiação Comunitária Ubertense de Radiodifusão 
Av. Alberane Cunha, nJ 315, Bairro $anta Rita 
Uberdade-MG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo ó8ft c 
~ ~ p~ 

Llberdade/MfJ .. lt ~ c. 
~~. !' 

Número: 53009.058110/11 Localidade/UF: 

o Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 ' ~" '~' Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Assoclaçlo 

' 

2. Requerimento de SollcHaçlo? Sim 

fls.05 

3. A Entidade tem por objetivo a execuçlo de Serviço de Radlodlfusllo? . . Nlo 

4. O Estatuto e Alas eatlo registrados no órglo competente? Nld 

Estatuto Social (fta. 09-17)- devidamente registrado . 
Ata de Elelçlo (fta. 18)- o reglatro nao menciona em qual Livro a Ata se encontra. r 

Ata de Assembléia Geral Dera deslltulçll) do_praaldenta_(fta. 21}- devldàmente registrada 

5. Os Estatutos ou Atos ConaUluUvoa da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim -

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Nlo se Aplica 
Re~blica? 

-
ManlfestaçOes de apolo é Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunltêrlas, legalmente consUtuldaa e 

7. sadladas na áraa ratandlda para a prastaçlo do Serviço ou, no caso da localidades cuja êraa urbana estiver 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da IOC811dade, firmada por 
pessoas naturala ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaraçlo, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denomlnaçlo de fantasia da entidade? 

' ' 

9. Declaraçlo, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Nlo 
comunidade a ser atendida pela estaçlo ou na êrea urbana da localidade, conforme o caso? 

, 

Declaraçlo, assinada pelo representante legal, de que a entidade nlo é prestadora de qualquer_modalldada da 
Serviço da Radlodlfuslo, Inclusive comunltêrla, ou de qualquer sarvlço de dlalrlbulçlo de canais de televlslo 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nllo tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Nlo 
administradores pessoas que, nestas condlçOes participem de outra entidade dett~nto~ de outorga para a execuçlo 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de lnscrfçlo no CNPJ(CGC)? Sim 

01.598.355/0001-97 

12. Quadro Diretivo da Aaaoclaçlo ou Fundaçlo Mandato: 3 anos, §3° do Validade: 01/04/2014 

t;~oma do Dlrtgante CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declarecao 
Emancloaclo 

Paulo Marcelo .Barbosa Lima 111.111.111-11 Presidente Nlo Nlo Nlo 

Simone Aparecida Amaral Glffonl 222.222.222-22 Sacra tê ria Nilo Nlo Nlo 
' 

Paulo Célio Glffonl Aral.ijo 333.333.333-33 Tesoureiro Nilo · Nlo Nlo 

Relaçlo de Associados - fls. 31-32 
Certldlles criminais - nlo constam 

18/0612012 RadCom Péglna 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
SECRETARIA DE SERV~ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

qEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇ~ DE RADIODIFUSÃO 

R~TEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

l~entlflcação do Pr.-cesso 

Número: ' 53000.0~110111 Localidade/UF: Llberdade/MG 

Entidade: . 1• ~ ASSOCI ÇAO C~MUNITÁRIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Avise: o ublicaçao: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Comprovantes de residência - npo constam 
Fiel cumprimento - nAo consta 

13. J Conclualo da ANillaa 

1) attera90es estatu!Arias: ata elelçAo constando o ocupante do cargo de Vlce-prasldente: comprovaçao do registro da ata de eleiçAo: 
A entidade deveré cumprir as ff:ulntes exigências: · 

compr~vantes de maioridade e aclonalldade dos dirigentes: bem como os comprovantes da residência: fiel cumprimento: declara90es raferantes 
As allneas "f.1" e "f.2" do sublte 8.1 da NC 0112011: certldOes criminais. 

E: o Relatório. 

A Conslder~~rfor. 

o 

18/06/2012 

~0\.~ A.cA..o~ 
Vilma 1e Fátima Alva'*ga Fanls 

(Analista) 

-1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Sei'Viços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. aa~ c 
~ o .. 
~. 4? ~ 

\)~1 

Nota Técnica n° 0712/2013/CGRC/SCE-MC · 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.058110/2011 
·processo de Outorga n° 53710.000745/1998 

SVMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associaçã 
Comunitária Libertense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Liberdade I MG, conforme Portaria de autorização n~ 19, 
publicada no D.O.U. de 04/02/2000 e Decreto Legislativo n° 366, publicado no D.O.U. de 
27/09/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista.. a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma do subitem 8.1 da Norma n° 
01/2011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 4° ao disposto no(s) item(ns) 8.2, alínea(s) 
"g" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. , O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o sef'\liço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Se f'\/ iço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

11. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. Ata de' Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro · 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; OBS: Na Ata de Assembleia Geral encaminhada, 
datada de 02/0112012, a entidade não mencionou o dirigente que ocupará o cargo de Vice­
Presidente. 

1 IV. Comprovação, .por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de E!eição 
datada de 01/04/2011 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro Civil das Pessoas 

nf/CGRC 



Jurídicas, em consonfu1cia com o que determina o subitem 8.1, alíneas "b" e "c" da Norma n° 
01/2011; 

Y .. ova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez ariof"'e maio~ s de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), Jê· acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a títule de comprovaç o deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas J dicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

VI. qeclaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das nonn.~ estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alíoea "g", 
da Norma no 01/2011; 

VII. tclaração, assinada pelo representante ·legal, de que todos os seus 
· dirigentes residem na ea da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 

8.1, alínea "f.l ",da No a n° 01/2011; 

VIII. !eclaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de s u quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

articipem de outra e tidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acord com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

I • 

IX. qomprovante de residência 'de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subiiem 8.1, alínea "k" da Norma n° O 1/2011; . 

X. ~mprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenç o ao disposto no art.. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (L n° 4.117 /1962) e nos sub itens 10.8 e 20.5 da Norma n° O 1/2011, 
mediante apresentação os seguintes documentos: 

a. 1 Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos -lugares 
em que cada dirigentej tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. l Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da ; ntidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

eses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Es dual e Municipal do local onde ·está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por empo de Serviço (FGTS). 

3. . Quanto to subi tem 20.3, alínea k, c_omunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações in icará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido o art. 3 7 do Decreto n° 2615/1998. 

4. 
pendências. 

nf/53000.058110/2011/CGRC 

CONCLUSÃO 

do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
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5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. , oab C0 

·. 

À consideração superior. 

l 

Chefe de ·Serviço. 
\ 

~ /,/, ~ 
• AI .. t.t1 ~ 

Brasflia, 'f ~013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n~~12/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, ~ de março de 2013. 

~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/SJOOO.OS8110/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EÍetrõnica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Com~nitária 

J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!! andar 70044-900- Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

Oficio no 6 J l /20 13/CGRC/SCE-MC 

d86 -
.,. Lo~ 

\::J' ~ 
~~.e/ 

Brasília fl 
' de março de 2013. 

Ao Senhor . 
PAULO MARÇELO BARBOSA LIMA 
Representante Legal da Associação Comunitária Libertehse de Radiodifusão 
Avenida Alberane Cunha, n° 315- Bairro Santa. Rita 
37350-000 Liberdade- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.058110/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.05Sl10/2011, na 
localidade de Liberdade I MG, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0712/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de-Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não ~erão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, . 

~-~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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ASSQÇIAclO COMUNIIARIA UBERTENSE DE RADIODIFUslo 
RADIO ALTITUDE FM - 87,9 MHz -lYC 889 

~ ~ 

Av. Alberane Cunha, nR 315, Bairro Santa Rita 

Hllllll: lltltydafmeJbest.com.br 
4•• c 

~ o ... f'lli> ~ - ~.1 
Fone: (32) 8454-00-77 

Uberdade/MG 

Uberdade, 09 de abril de 2013. 

limo. Sr. Dr. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

DO. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica dô 

Ministério das Comunicações 

BrasOia-DF 

Senhor Coordenador-Geral, 
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Em atendimento a solicitação contida no Offdo nR 

817/2013/CGRC/SCE-MC, que trata da Renovaçlo de OUtorp para execuçlo do 

Serviço de RadlodlfusiQ Comunltjrfa/Processo nR. 53000.058110/2011, é que ora 

estamos enviando anexo, toda documentação solicitada. (."' 

Entretanto, com referência a observação aludida no Item 

2-111, da Nota Técnica no 0712/2013/CGRC/SCE-MG, informamos que através de 

Assembléia Geral Extraordinária, datada em 04/04/13 (cópia anexa), recompomos e 
1 

mencionamos em Ata, todos os dirigentes da diretoria desta entidade. 

Atenciosamente, 

~.e= ......... ..,..,.. --
lfceiO Barbosa Urna es~l te da Assodaçlo Comunlürfa 

Ubertense de Radlodlfuslo 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LmERTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Avenida Alberane Cunha, 31 S -Bairro Santa Rita-Liberdade/MO. 
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ó&tt Co, 

~~. ~)( \ ESTATUTO tf._IWCmc~ ~; 

~&''~e 
CAPÍTULO-I 

DA DBNCMINAÇÃO, SBDB, l':tNS, B DURAÇÃO DA SOC:tBDADB 

ART. 1° -A Associação ComUnitária Libertense de Radiodifusão é uma 
sociedade civil sem fins lucrativos, voltada para defesa da democratização da 
comunicação e da informação, constituída por sociedade civil da radiodifusão 
comunitária e de difusão cultural de organizações populares de apoio as ações 
solidárias cooperativas e sociedades não religiosas e não partidárias, dedicada a 
serviços de caráter não comercial. 

ART. 2°-A Associação terá sede em Liberdade/MO, à Avenida Alberane 
Cunha, n° 315, Bairro Santa Rita. 

ART. 3°-O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado. 

·ART. 4° -São objetivos sociais: 

I) A finatidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme a legislação vigente; 

D) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

ID) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

IV) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

V) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vi~enté; 

VI) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão · 
da forma mais acessível possível. " 



ít ~ 
VD) Representar a Radiodifusão Comunitária Libertense, defendendo seus · 

interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividad3, ó88 c0 

~ conaições de participação democrática e popular no processo ~ ftB '1 
. comunicação; \~. J 

~~ ~.ed~ 
VIll) Criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora de 

Radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários em 
Liberdade/MO, buscando o aperfeiçoamçnto qualitativo da produção 
jornalística e cultural e redução de custos de produção e transmissão, e 

agilidade nas mobilizações de interesse civil e emergencial, podendo, para 

tanto, em nome de seus representados, assinar· convênio, finnar contratos 

e realizar todos os entendimentos necessários; · 

IX) Criar, . estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena 
realização dos objetivos da Radiodifusão e/ou outros meios de 
comunicação comunitários; especialmente na área de instalações téeniéas, 
produção e distribuição de prográmas e noticiários; 

X) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios ·de 
comunicação comunitários; 

CAPÍTIJLO - 11 

DXRBXTOS Z DBVBRBS 

ART.5°- A Diretoria poderá conferir título benemérito a pessoas ou entidadês 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão 
comunitária, sem que obtenham o direito de associados. 

DOS ASSOCXADOS 

ART.6°- São direitos dos associados: 

I) Assegurar o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na áiea de execução do Serviço, bem como de pessoas 
jtiridieas ~em fins lucrativos, nela sediadas; 

' 

11) Assegurar a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos· e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

In) Assegurar a seus associados pessoas jurídicas sem fins lucrativos, ~través 
de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

' 
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integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito(\aa -
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da ·entidade e ~ Lc~. 

IV) 

instâncias de1ilierativas existentes; . ~· ··it'!) ~ 

Assegurar a· 115 (um quinto) dos associados o direito de promover~/ 
convocação dos órgãos deliberativos; 

V) Consultar a comunidade quanto às questões de interesse da coletividade e da 
própria Associação. 

ART. r - São deveres dos associados: 

I) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para 
consecução dos objetivos e finalidad~s da Associação; 

ll) Prestar informações solicitadas, comparecer as reuniões e eventos, exercer 
cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, bem como acatar as 
resoluções das Assembléias e da Diretoria e cumprir o presente Estatuto. 

DI) Contribuir com as mensalidades e transferências de recursos estabelecidas 
pela Diretoria e votadas em Assembléia. 

, 
CAPITULO - ITI 

DA ASSEMBLÉ:IA GERAL 

ART.8° - A Assembléia Geral é o , Órgão soberano da Associação que se 
reunirá, ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

§ 1 o - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser colocados à mesa o · 
"Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. · 

§ 2° - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da Associação, o quai assumirá 
, imediatamente as suas funções e convidará ' um membro da Diretoria para . 

secretariá-lo. 

§ 3° ...:. O presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá também o 
voto de desempate, quando se tratar de eleição. 

§ 4° - As· votações nas Assembléias Gerais p~erão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclam~ção. 

§ 5° - A "Ata" dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 
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ART. 9° -A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 
<'a1< C 

ART. 10- São atribuições da Assembléia Geral: ~~:. (p 
0'1 

r rl :I 
~"licr) -

I) Eli:ger a Diretoria e o Conselho Comunitário; 'i-6' . ~ 

D) Examinar e aprovar ou não, as contas da diretoria, o balanço social e os 

demais atos administrativos; 

• ID) Destituir, em prol dos interésses da: Associação, um ou mais membros da 
diretoria, mediante o voto concorde de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos · 
associados, convocados especialmente para esta final\dade, em Assembléia 
Geral Extraordinária; 

IV) Promover imediata substituição e pelo prazó restante de man~to, dos 
membros destituídos na forma do inciso "ITI'', deste artigo; 

V) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

ART. 11 - A Assembléia Geral realizar-se-á, Extraordinariamente, quando 

convocada: 
I) - pelo Presidente da Diretoria; 
D) - pela Diretoria; 

I • 

/ 

ID) - por requerimento de 115 (Ulll quinto) dos associados quites com as 
obrigações sociais. . . 

ART. 12 - A convocação das Assembléias Gerais, Ordinárias -ou 

Extraordinárias, se dará com antecedência mínima de 03 (três) dias, mediante 
edital afixado· na sede da entidade ou por outros meios convenientes. 

ART. 13- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a 
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, não 

exigindo a lei quorum especial. 

§ 1 o - A Assembléia Geral deliberará nos termos deste artigo, cabendo um voto 
a cada associado, presente, sem prejuízo ao disposto no parágrafo 3°, do artigo 
so. 

§ 2°- Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a teso~a. 

§ 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a 
voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

, 
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ART. 14 -Na falta do comparecimento à Assembléia geral da maioria dos 
associados, haverá uma segunda convocação, uma hora após a primeira e, 
deliberará com qualquer número de associados presentes, sem prejuizo ao 
disposto no parágrafo § 2° do artigo 13. 

\ 

~ 

CAPÍTULO- IV 
ó&& Co 

~ ... ~ 1 
~ .J DA ADMJ:NISTRAÇÃO 

ART. 15 - A Diretoria, que é órgão executivo, compõe -se de: 
I) Presidente 
11) Vice - Presidente 
ID) Secretário 
IV) Tesoureiro 

§ 1 o - Farão parte da Diretoria Executiva, somente os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez)_anos e maiores de 18 anos ou emancipados; · 

§ 2° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

§ 3°- O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, vedada mais de uma 
reeleição consecutiva; 

§ 4° - O mandato da Diretoria estender-se-á até a data da posse da nova 
Diretoria eleita por Assembléia <;Jeral; 

§ 5° - O mandato dos membros da Diretoria que substitue~ os destituídos será 
complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

- . 
§ 6° - Subordinada diretamente à presidência da Associação, funcionará a 
secretaria executiva, cujo titular o Secretário Executivo, será escolhido pela 
Diretoria;. ' 

§ 7o - A secretaria executiva terá as atribuições que lhe forem estabelecidas pela 
Diretoria; 1 

ART. 16- Compete à Diretoria, em conjunto, ou pela maioria de seus membros: 

I) Executar e· fazer executar os objetivos da Associação; 

11) Propo,r valores de mensalidades e contribuições. 

ART.17- Compete ao Presidente: 
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I) Representar ativa ou passivamente, a Associação seja judicial ou extra 

judicialmente; 
oea c0,. 

11) Constituir procurador ou procuradores para defesa dos interesses s~W ~~ 

DI) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da Dire~ ,JJ 
Assembléia Geral; IV~ 

IV) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais; 

V) Designar o Secretário Executivo e fixar sua remuneração; 

VI) Assinar os balanços anuais da Associação, submetendo-os à apreeiação da 

Diretoria, e posteriormente emitir o 'relatório das atividades administrativas e 

sociais, referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, tinalniente à 

apreciação da Assembléia Geral; 

VII) Realizar conjuntamente com o Tesoureiro, _ operaç~s bancánas e 

·comerciais; 

Vlli) Movimentar, conjuntamente com o Tesoureiro, contas bancárias. 

ART. 18 - Compete ao Vice-Presidente substituir provisoriamente o Presidente 

nas suas faltas e impedimentos e, definitivamente em caso de vaga. 

Parágrafo único - O Presidente poderá desjgnar missões especiais ao Vice­

Presidente, que agirá em seu nome, documentando, de alguma forma, esta 

designação. 

ART. 19- Compete ao Tesoureiro: 

I) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a escritura da mesma; 

11) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas·_ finanças 

da Associação; 

DI) Exercer, conjuntamente com o presidente as atribuições previstas no inciso 

"lll", do art. 21; 

IV) Acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do Secretário. 

ART. 20- Compete ao Secre~o Executivo da Associação, nomeado pelo 

Presidente o seguinte: 

~ 
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I) Organizar todo o serviço interno da associação, dirigindo o respectivo 
~xpediente; oeb C0 

~. ~~ \ 
11) Submeter ao Presidente, toda organizaçãO da secretaria ex~~ a [ 
contratação e dispensa do_s serv~dores, bem como a fixação dos r~~~ 
salários. li' · 

CAPÍTULO- V 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

ART. 21 -O patrimônio da sociedade será constituído de bens móveis e 
imóveis, valores ou direitos que venham a ser adquiridos através de: 

I) Contribuições de associados; 

11) Auxílios, doações, legados e outros atos da liberalidade de membros ou de 
terceiros; 

111) Outras receil88 provenientes de convênios, sob a forma de apoio cultural, 
nos termos do art. 18 da Lei n° 9.612/98; 

IV) A receita da Entidade será utilizada, única -e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

ART. 22 - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados. 

CAPÍTULO- VI 

DAS SANÇÕES 

ART. · 23 - As infrações podem ser punidas pela diretoria com suspensão de 
direitos ou exclusão dos associados, garantido sempre ao associado, amplo 
direito de defesa. 

Parágrafo único - O associado poderá recorrer, com efeito suspensivo, à 
Assembléia Geral dentro de 60 (sessenta) dias do recebimento da notificação da 
punição, que será remitida via postal com registro de aviso de recebimento 
(AR). 

ART. 24- A falta de pagamento de mensalidades, durante um semestre causará 
a suspensão dos direitos dos ass~iados. 

~ 
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Parágrafo único - A suspensão do associado em débito com' a Associação não 
prejudica o direito desta d~ pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido 
débito e do que lhe devido for pelo associado inadimplente. 

' 
õ8b c0 

~ ~ 

ART. 25- No c~ de falta de pagamento de contribuições, a suspensão~ ft\ \ 
associado será automática. ~· '.,./ 

Parágrafo único - Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o · 

associado. satisfazer integralmente suas obrigações. 

CAPÍTULO- VII 

DO CONSELHO COMUNXTÁRXO 

ART. 26- O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da diretoria será composto pôr, no mínimo, cinco pessoas 
represeptantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente· instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.6l2, de J998. 

ART. 27 - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário· da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por lei. 

ART. 28 - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação 
ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

CAPÍTULO- Vlll 

DAS DISPOSIÇÕES GBRAZS B TRANSITÓRIAS: 

ART. 29 - As reuniões d8 Diretoíia reali.zar-se-ão mensalmertte ou a qualquer 
tempo, por convocação do Presidente ou de dois diretores e das deliberações 
tomadas, lavrar-se-á a ata em livro próprio. 

ART. 30 - Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis ­
pertencentes à Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou 
por seu substituto legal, mediante prévia deliberação da Assembléia Geral. 
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ART. 31 -O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer' tempo, por 
decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente _ 
conv~cada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocar;;_S,'a" t-e~ 
sem a m~ioria ab~luta d~s ~~ociad?s, ou com menos de_ll3 (um terço?·~~~ ~ 
convocaçoes segumtes, e entrará em v1gor na data de seu reg~stro em Cartó~.l' ..J 
ART. 32 -A dissolução da Associação dar-se-á mediante o voto favorável de ( · 
2/3 (dois terços) dos associados presentes à Assembléia Geral ExtraÓrdinária 
especialmente convocada para tal fim. 

Parágrafo único: Decidida .a dissolução, a mesma Assembléia destinará o seu 
patrimônio líquido à instituição congênere, devidamente instituída, ou a 
qualquer outra instituição sem fins lucrativos, devidamente instituída, em âmbito 
municipal, estadual ou federal, que esteja registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social CNAS ou equivalente. 

;' 

ART. 33 • - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente; pel~ obrigações contraídas pela Entidade. 

Liberdade, 04 de abril de 20 13 

Presidente 
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• ~f-' ~ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE AIURUOCA 
MUNICfPIO DE AIURUOCA 
DISTRITO DE A.IURUOCA. 

MARIA AMÉLIA AMARAL 
oficial 

CERTIDÃO 
Certifico que averbei, na coluna própria, do livro A-2 de Pessoas Jurídi­

cas, sob o n° 119, fls. O 15, a alteração do Estatuto da Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão Liberdade MG, cuja ata de alteração datada em 04 
de abril de 2013, do Estatuto acima citado encontra se devidamente registrada 
em 08 de abril de 2013, sob o n° 824, livro no 06 àuxiliar de Pessoas Jurídicas. 

Certifico, ainda, que na mesma data anexei o estatuto de Alteração no 
original. 

-.. 
I < 

Aiuruoca. lO de abril de 2013. / 

)(_9A ftÃ < Cà./1-" t...-:j;U-:.- t & ·vL( U r ~ ., 
C~ARIA AMÉLlA AMARAL (OFICIAL) _/ 

$-.•••~o Regeatral de 
• 11 •·Doe urnentoa • 
p._•nas '-'urldfc•a 

R '-'onas Bentlc•. 1 28 
Aiura.eoca - MG 

Maria Atné>lfa AO'laral 
Oficial . .. 

Beatriz Santa. 
Escrevente 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE AIURUOCA 
MUNICIPIO DE AIURUOCA 
DISTRITO DE AIURUOCA 

MARIA AMÉUA AMARAL 
oficial 

Certidão 

~ 

Certifico a pedido verbal de pessoa interCfSSBda que revendo em meu poder de 

CB.rtório se acha regist~da no livro A auxiliar n°6 de Pessoas Jurídicas, sob o n° 645, -

fls: 002. a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Liber­

·tense de Radiodifusão, convocada através de Edital Publicado no dia 02 de janeiro de 

2012, para Deliberar sobre a Destituição de Membro da Diretoria e Imediato Pree~­

chimento da Respectiva Vaga, realizado aos 05 dias do janeiro de 2012 e registrada 

em 09 de janeiro de 2012. 

O referido é verdade e dou fé. 

Aiuruoca. 09 de abril de 2013. 

~a..,~~ r/ 
MARIA AMÉLIA AMARAL (OFICIAL) 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Libertense de Radiodifus~~;·:~ ·.~';-: 

I 

convocada através de Edital publicado no dia 01 (um) de abril de 2013 (dois mil e treze), para 
deliberar sobre a recomposição da Diretoria, tendo em vista a vacância do Cargo de Vice- 0ett C

0 
Presidente, que por equívoco, não foi preenchido na Assembléia Geral Extraordinária ocorrida~ ~ · '?c. 
em OS (cinco) de janeiro de 2012, e que hora está sendo sanado. Com referência ao CargÔ de Fit ~~ 

R : Secretário, sua ocupante alegando indisponipilidade ~e horário para dedicar a Associação,~ ~ 
requer, nesta Assembléia, seu desligamento da Diretoria. Ainda nesta Assembléia, s.erá ~"& \. 
deliberada também, sobre a alteração no Estatuto Social desta Associação, com a inclusão em 
seu artigo 41!, do seguinte Inciso: " I) A finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente.". Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2013 
(dois mil e treze), às 20:00 (vinte horas), reunião, digo, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária, em sua sede, os membros associados da Associação Comunitária Libertense de 

I 

Radiodifusão, para cumpÍ'irem a pauta do Edital de Convocação publicado em 01 (um) de abril 
de 2013 (dois mil e treze), nos termos de seu Estatuto Social. Em seguida, o Sr. Presidente em 
exerdcio da Associação deu inicio aos trabalhos convidando a Sra. Simone Aparecida Amaral 
Giffoni, para secretariar a Assembléia. De imediato, o sr: Presidente em exercício, agradeceu a 
presença de todos e em seguida fez a leitura da "Ordem do Dia" do Edital de Convocação e 
após verificar a presença necessária de associados nos termos do Art. 10 Inciso "111" (2/3), para 
deliberar sobre a indicação de novos Membros da Diretoria que· exercerão o cargo de Vice­
Presidente e Secretário de acordo com o Art. 10 Incisos 111 e IV, em consonância com o Art. 18 
do Estatuto da Associação Comunitária Llbertense de Radiodifusão, uma vez que ocorrido às 
vacâncias dos Cargos supracitados, ora se faz necessário tal recomposição da Diretoria, com 
mandato iniciado em 01 de abrU de 2011. Imediatamente deu inicio à votação de 
recomposição da diretoria, o que de imediato foi aprovada por unanimidade. Após a eleição 
para recomposição da Diretoria, o Sr. Presidente em exercício comunicou a todos que foi eleito 
para ocupar o Cargo vago de Vice-Presidente, o associado Sr. Antônio Massilon B~rbosa Lima e 
para ocupar o Cargo de Secretário, o Sr. Rogério Luiz Amaral Giffonl. Assim, a nova Diretoria 
fica composta da seguinte forma: Presidente: Paulo Marcelo Barbosa Lima, VIce-Presidente: 
Antônio Massllon Barbosa Lima, Secretário: Rogério Luiz Amaral Glffonl e Tesoureiro: Paulo 
Célio Glffonl Araújo. Após conhecido a nova composição da Diretoria, o Sr. Presidente em 
exercício, fez uma rápida explanação do segundo tópico çitado no Edital de Convocação, 
através do qual discorre sobre Radiodifusão Comunitária, digo, a necess!dade de adequar o 
Estatuto desta Associação, às normas legais que regem sobre Radiodifusão Comunitária. Dito 
isto, o Sr. Presidente em exercício, colocou em deliberação, a necessidade de incluir no Art. 42 
do E~tatuto, o seguinte Inciso: " I) A finalidade de executar o Serviço de Radiodifusio 
Comunitária, conforme a legislação vigente; " O que foi de imediato aceito. E não havendo 
mais nada a tratar, o Sr. Presidente em exerdcio deu por encerrada ~ reuniãp e eu, Simone 
Aparecida Amaral Giffoni, Secretária desta Assembléia, lavrei a presente Ata que lida, discutida 
e aprovada, vai assináda por mim e demais presentes. Liberdade/MG, 04 (quatro) de abril de 
2013 (dois mil e treze). 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE AIURUOCA 
MUNJCIPJO DE AIURUOCA 
DISTRITO DE AIURUOCA 

MARIA AMÉLIA AMARAL 
oficial 

Certidão 

Cen;ifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo em meu poder de 

Cartório se acha registrada no livro A auxiliar n°6 de Pessoas Jurídicas, ~ob o n° 825, . 
fls: 151, a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Liber­

tense de Radiodifusão, convocada através de Edital Publicado no dia OI de abril de 

2013, para deliberar sobre a recomposição da Diretoria, tendo em vista a vacância do 

cargo de Vice- Presidente e alteração do Estatuto, realizal:lo aos 04 (quatro) dia d9 

mês de abril de 2013 e registrada em 08 de abril de 2013. 

O referido é verdade e dou fé. 

Aiuruoca, 09 de abril de 2013. 

UpMc-~~ 
(/ . 

MARIA AMELIA AMARAL (OFICIAL) 

.... .., , ._., ~'="Qis.tr a ; ...& ~ 

• . . .., Doe~ n-u~·• 'I ~Lo 'l ..:t 
... e;,~soas .Ju.·• .. ••c.&..,; 

J u••a'S Benfica 1 .1!!.;.:, 
"=" h .aruoc.a - IVh.~ 

• 'J -·a 4.rn'llitta ~"~ ••. , 1 
Oficial 

·-· •..:•c;at-r•z San~o• 
F_ ";.c • event-e 

. . . 

. '• , ! ' • ~~ . . '- , o • ' .'• •f • ,' I' I "'',o; i ,•,' I· ,', · '.j ·: 



,.,-~.:::~ .. 

~
: ';:· \ : I I í ;--., 

r.·· ' j' '-';.\ 

;k•:1 1 

I ~I ..... 

\ •. K . · . .;.f ~/ 
. 

~<o-v,ct>-- rE.DERATIVA 

~ 
~ 

Doe. 
~~ 
~ 

6•• c-

~) 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE AJURUOCA 
MUNICIPIO DE AIURUOCA 
DISTRITO DE AIURUOCA 

MARIA AMBJA AMARAL 
oficial 

Certidão 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo em meu poder de 
Cartório se acha registrada no livro A auxiliar n°5 de Pessoas Juridicas, sob o n° 605, 
fls: 173, a Ata da Assembléia 6eral Extraordinária da Associação Comunitária Liber­
tense de Radiodifusão, convocada através de Edital Publicado no dia 29 de março de 
2011, para Eleição da Nova Diretoria e dos Representantes do Conselho Comunitário 
desta entidade, realizado ao primeiro dia do mês de abril de 201 1 e registrada em 04 
de abril de 2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Aiuruoca, O 1 de abril de 2013. 

)t~ ~e~;..,., 9.·~ 
MARIA AMÉLIA AMARAL (OFICIAL) ~ 
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PAULO CELIO GIFFONI ARAUJO 
""'" . MILIVALDE ARAUJO 

)IRCE ROMANO GIFFONI ARAUJO 

LiBERDADE-MG. , . ........ ····' 2S/8itJJ'7'3 
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ASSQCIAcAO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUslO 
RÁDIO ALTITUDE FM • 87,9 MHz- ZVC 889 

..... ~ .... -.,r·" . 

Av. Alberane Cunha, n° 315,-Balrro Santa Rita 
HMII: altltucltJfmelbtst.cpm.br 

CNPJ: 01.598.35510001·97 

oa~ c(') 
~f fPJ - ~";':.. 
. .. ~ 

~/J Fone: (3Z) 8454-00-77 

Uberdade/MG 

DEClARAçAO 

Nós, na qualidade, de dirigentes da Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, declaramos, para os devidos fins, que nos 

I 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nv 9.612/98 de 19 ·de 
fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço d~ Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Liberdade/MG, 04 de abril de 2013 

.. 
Paul6 Marcelo Barbosa Uma - Presidente 
C.P.F.: n2 236.489.966-49 
Av. Dr. Pitágoras Barbosa Lima, 98, Bairro Centro, 
Liberdade/MG, CEP: 37.350-000 
Tel (032) 32~3-12-23 ou (032) 8406-46-29 

e-mall: altltudefm•lbest·COID·br 
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Ant6nlo Massllon Barbosa Uma -VIce-Presidente 

C.P.F.: n!! 263.474.076-04 

Rua Manoel carrero, OS, B. Santa Rita de Cássia, 

Liberdade/MG, CEP: 37 .3So-ooo 
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Tel (032) 3293-12-03 
~it . "''6'11 «'! 

e-mail: loteriasliberdade@ig.com.br 

érlo Luiz Amaral Glffont -l5ea'• 

C.P.F.: nv 905.604.186-04 

Rua Francisco Gustavo Pimentel, 63, A, Santa Rita de Cássia, 

Liberdade/MG, CEP: 37.3So-ooo 

Tel (032) 3293-16-36 

e-mail: rogériogiffoni@h~tmail.com.br 

Paulo Célio 61ffónl Araújo -Te 

C.P.F.: N!! 028.217206-88 

Rua Antônio Lage, 20, B. Centro, 

Liberdade/MG, CEP: 37 .3So-ooo 

Tel (032) 3293-10-81 
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ASSQCIAcAo COMUNITARIA UBERTENSE QE RADIODIFUsAo 
RÁDIO ALTITUDE FM • 87,9 MHz- ZVC 889 

Av. Alberane Cunha, n° 315, Bairro Santa Rita 
Hlllll: altltuclefmtplblst,cgm.br 

CMPJ: 01.598.35510001·97 
Fone:· (32) 8454-00-n 

Uberdade/MG 

DEClARAçAO 
' 
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Eu, Paulo Marcelo Barbosa Lima, na qualidade de 
representante legal da Associação Comunitária Ubertense de 
Radiodifusão, declaro para os devidos fins que todos os dirigentes 

' 
da entidade residem na área de execução do serviço. 

Liberdade/MG, 04 de abril de 2013. 

Av.pr. Pitágoras Barbosa Uma, 98, Bairro Centro, 
Liberdade/MG, CEP: 37 .350-ooo 

I 

Tel (032) 3293-12-23 ou (032) 8406-46-29 

•mall: altltudefmOibest.com.br 
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ASSQÇIAcAQ COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUsAO 

• I 

. RÁDIO ALTITUDE FM • 87,9 MHz- ZVC 889 '. 
Av. Alberane Cunha, n° 315, Bairro Santa Rita 

Hlllll: lltltudefmf!lbat.cpm.br 
CNPJ: 01.598.35510001·97 
Fone: (32) 8454-00-77 

Uberd!de/MG 

DECIARAçlO 
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Eu, Paulo Marcelo Barbosa Lima, na · qualidade de 

representante legal da Associação Comunitária Libertense de 

Radiodifusão, declaro para os devidos fins que a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga par~ 

execução de qualquer dos serviços mencionados, de acordo com o 

dispositivo no subitem 8.1, alfnea "f.2", da Norma n2 01/2011. 

liberdade/MG, 04 de abril de 2013 

AvAJr. Pitágoras Barbosa Lima, 98, Bairro Centro, 

Liberdade/MG, CEP: 37 .350-QOO 

Tel (032) 3293-12-23 ou (032) 8406-46-29 . 

•mall: a1Utudefm81best.com.br ,. 
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CENTRO 
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.VII""'Cof AI '-"'L 
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ANTONIO MASSILON BARBOSA LIMA Raferente a · . - ·, - - - • 

!=lUA MANOEL CARRERO 5 CS MAR/2013 ~L\ " N• DO CLIENTE C} 
SANTA RITA DE CASSIA , 

0 700318520 
37350-000 LIBERDADE, MG Código de Débito Automático: 3 .. 
CPF 263.474.076-04 • I 000041782384 . 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U Nt 001523029 • PTA N118.000114527.70 
Classe 

RIS ldllnC I a1 
Blf6stco 

Subclaue 

RIIIS I dane I a1 

·- ·11p1Hfe ~ - ·MW~ 

Energia AEl94101Z844 

lnforrnaç6ea Gerais 

Datas de Leitura Datls da Notl Fiscal N• DA INSTALAÇAO 
AHT'EAICIR IITUAL l'fiUiaiA 

04104 
EuaAD -AÇAo 3004178238 

05102 06103 

lnformaç6ea T~nlc:aa 
&:»M&IAihMIW L .. uraAiulll 

41.977 42.212 

07103 13103 

' -
CoMIMie de Mull~ 

. I 
Con._ILWII 

2311 

Tarlla vlgenl8 conforme Res.Aneal n' 1.422, de 2.W1/13 
Leitura realzadl cont. calena6tlo da lalunlmeniO 
o pagamento desta conta nAo quita dl!bltoa anterlonts. 
Para ...... estio suJeitas penalidades Jagals vigentes 
(muHu) e/ou atuallzaçlo flnanoelra ~)baleadas no 
vencimento das mesma. 

O..Crlçlo 

Energia Elétrica kltl 

Valores Faturados 
Quanlldede 

235 
Preço 

0,51421911 

Vllor (Rt) 

120,82 

lridiCadOfia di QUiUdidi di Fomeciriinto 
llberdlde 
Mk o 1/2013 "'*"" l'olrnlldDs: 

Aplndo...,.., ...., l\1me.... Alui 
OIC 2,68 11,27 12,!14 25,011 
FIC 1,00 3,48 6,97 13,95 
DMIC 2,58 a, 71 - -
DICRI 0,00 12,22 - -
Tu~D: ~tnal•lZ0/\27 V ~1n.•Z01/11B V ~-·~1/133 V 
\AIIor ena.tuo U. 8111. D~o~~~Uç~o: Rtm. tO 

-Ettot!;a 

OlolrbíçiD 

r.....-

-YAA/13 

FEV/13 

JAN/13 

DEZ/1,2 
NJY/12 

WT/12 

SEl/12 

AOOIIZ 
JUI./12 

.U./12 

IIAI/12 

NlR/12 

MAR/ll 

lnforma-Ç&ta de Faturamento 

-IIS 'I - -IIS 'I 
I 215,34 20,87 Ela_... 7,(11 5,8.4 

u,85 34,72 ,._ .a,oe 315,8.4 

3,42 2,83 - 120,82 100,00 

Histórico do Consumo - - ....... - ~ -235 1,10 29 

129 4,81 2IS 

245 7,42 aa 
200 8,97 29 

8311 10,18 33 
282 8,40 30 

828 10,87 30 

282 8,18 3Z 

3011 10,30 30 
294 10,14 29 

259 9,25 28 

2!0 8,48 33 

281 8,16 32 

O:ntrlb. O.teto IIUI. Púb1 ~=cargos I ~ça 12,22 

Tartfn apllc8du (sem Impostos) 
Elw'Qia Elétrica k~ 0,33080000 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR ) ( R$133,04 27/03/2013 
Rll-.wdo .. Fleco 

E8A8.A83~.5C4D.90A5.1 F94.5B91.86B5.AAE1 

PASEP(R$) COFINS (R$) ICMS 
a. .. de dlct'IO(RS) Allquoi8('A I VllortRSl 

120,82 30 36,Z4 1,22 !1,110 

~ . · ·· •·. • .... · • ·-- -· ~·•• • -•~-'· w. • • • ,, .... -. Eloilnca ·ANI!I!L. 117 • Ugacloo gratull.l de ;o~~.r- tlJros "tartlad~< na ortvo~m pera lalalc;;oa celul=nn1. 



Cernig Dlstrlbulçio 8.A. CNPJ _DU81 .11010001-11fllwc. EmdiMI 012.322Í31.111187 
Av. a.t.cena, 1.200 - 17" ll1dw - Ala AI - CEP ~180-131 - B4llo HorizDnle - MO 

Tlrlla 8oc111 de ~EIMia-

ROGERIO LUIZ AIIARAL GFFONI 
FRANCISCO GUSTAVO PIMENTEL 63 CX A 
AREAURBANA 

Refereritea 

JAN/2013 

rf' 1D.A311, ~ 28 .. 

frDOCUEN~ ~ 
7009890~.9 \ .,~-

37350-000 LIBERDADE, Ma 
CPF 906.804.188-04 

Código ~ Débito Automático: 

008022441037 
NOTA FISCAL- CONTA DE EIIERGIA ElttRICA- SÊRE U N' 001451MJ • PTA Jfi11.G00114527 .70 

Dalaa de Leitura Dataa da Nota Flacal Ir DA INSTALAÇAO Cl~&lllflcaçao 

Reli dane la' 
lilonof 611co 

lledlçlo 

NIE.112088183 
AHTEROt IIIUIII. PRO>Ill&ll 

06/12 08101 ~2 

EIIISSAo IU'f!EiõD. TJIÇAO . 

10~1 16~1 3011455477 . 

Tlpode.._ao 
Energia 

Ulklra Anlettor 
409 

lnfol'IMçO.. T6cnlcaa 
l.elbono ...... ~ ........... "15 ... c:on-IIWII 

1!0 

lnformaçO.. ~ls 
Tarifa vigente confo11118 Res AnMI ~ 1.2811, da 03.04N2 
lsençlo ICMS: Decrft) Nl 43.0110.'112. Anexo I. n.m 79A. 
Lelklra rMiizada cont. c:alend6rlo cll fallraiMIIIO 

o pagamento c111111 con1a=• cMbb llntlllonls. Para ...... elllo IUjllla lapls vven .. 
(llllllu) efau âldDçlo (ILIIOI)baMadu no 
v.ncl!MntDdu mesma. 
H6cNbllos~. 

lndiCiifciia di QUilkliCM di FOmec:lrilinto 
Liberdade 
Mk 11/2012 llllloln ............ 

Ap<ndD IM.-1 __, Tllmolhl "'-1 
D1C 2,37 8,47 12,94 25,119 
FIC 3,00 3,411 8,97 13,95 
DMIC 1,112 3,1!0 - -
OICRI 0,00 12,22 - -
T...ao: blnai•ZZ0/127 Y Mln.•ZOI/118 V llb. •231/133 V 
-EnCargo Uoo Sllt. D~o~ot~Uv~o· A$14,81 

... -
E .. UIO 

O.euçta ,......., 

-JAN/13 

OEl/12 

PfN/12 

llJT/12 

SET/12 

A00/12 

.U../12 

lriformaçeei de Faturamento 

-~~~ .. -
7,80 80,1111 Ero -

13,011 111,28 ,_ 
1,07 4,20 , .... 

-~~~ .. 
2,20 11,83 
1.25 4,90 

25,50 100,00 

Hiat6rico do Conaumo --60 

47 

56 

1111 
811 
72 

78 

- -· --1,112 33 

1.6Z 28 

1,81 33 

2,Z7 ao 
2,30 30 

2,25 3Z 

2,53 30 

oUI/12- 22 1,47 111 
IIAI/12 

N!lf/12 

IIAR/12 

FEV/12 

JNI/12 
.- · 

o 
o 
o 
o 
o 

0,00 o 
o.oo o 
0,00 

0,00 

0,00 

o 
o 
o 

4119 I 

O..CitcAo 
Energia Elétr-Ica kll'o 

V.lorn Faturados 
~ 

110 
.... 

o. 42523689 
Yalor!RSI 

215,60 

Encergoe I Cobranva 
Caltr-111. ~teto 11 ... P\Ãbltca 
ll.llta n canta de 1212012 10t1n1 RI 20. 1 1 
~.,.a 11 ••111'11: 38 dta(l) 101re AS23,53 

Tartfa ~ (eem lmpMtoe) 
Energia E 16tr-tc:a kll'l _0,40423000 

[ VALOR A PAGAR VENCIMENTO 

27/01/2013 R$ 30,61 
...___Fluo 

4,28 
0,40 
0,45 

l 
7Bn.C52C.FCDD.E3DE.ACAE.6A1C.93DA.FDC5· 

...... ~, ~~ 
[ 

ICMS 

---]~ 
~ 

COFINS(RS) 

1,03 

NOTFICAÇlO DE COffTA(S) VENCIDA(S) I ~BrrO(S) 

~ 100112013 conllava(m) 1'' ~•l dMIID(a) -*{a): 
~no Valor (RS) DtbiiDI!Jie IUjtllam ao corltl, contam. .-.o. 

2012 12,111 M1a1ano Valof(RS) PrwllaodtCorle 
12/2012 20,90 30.Q1/2013 

A ralpçlo estarj COIIdlc:IDnNI6iRuiiiOnc:la dt 
cMbiiDs nncldlla,. \llllâdl ~. ,; 

- ......... "~ ...__ ·-• .......... Of9m,..l...,..._ ........._ Ouwllllo ... CE-.cJ:- nt'Ull 



Cemlg Dlatrlbulçlo S.A. CNPJ oe.981.18MIOOHIII·Insc. Ealall.ull 0112.3221311.(11187 
Av • ...,_, 1.200 - 17" ..- - Ala AI - CEP 301110-131 - Belo Horizonte - MO 

ôa& lita 8ocllll de Enelgle EJMrlca _ TSEE 
.t ~ · ~.;. Lei n• 10.438, de 28 de 

MIUYALDE ARAWO 
RUA ANTONIO LAGE 20 CS 
CENTRO 
37350~ UBERDADE, MG 
CPF 154.316.816-72 

Referente a • , AI.. 2 
FEV/2013 ~~ ..& N-DOCUENTE 

Código de DébitoAutomé ~~ 70().2860796 
000016510513 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELaRicA • SáaE U Nl 003117517 • PTA rP11.0001141Z7.70 
ClaulflcaCjlo 

Aletdlnctal 
llanafátco ( -=·) Datas ele l.eltu,. 

'llpe•JIW!flo 
en.rvta 

NfiBl!Cit 

11W1 

l..alluno Allhrtar 
4.974 

lnfomw.vln Gerais 
Raljualllarllario axbaanlt*lo- Paunl\111 médio: 
eon_ awnldcr C.IMI (·10,08%) 1 Allsld8ncllll (·18. 14'K.). 
Apllcaçla parcial conlanna Rn. ,.,. 1.422, da 241111113. 
Lalll.lll nHIIlJida conl. caland6rla dll laU-'D 

- ...... " 1!W2 • 14m 

lnformaç6aa Tknlcan 
• Ldun!AIUIII 

11.178 

~ 
Enwtle Elétrica klt\ 

Dali• da Nola Flacal ti' DA INSTALAÇAO 

3001651051 E.-Ao ~N;Ao 

17~. 21~ 

Ca~n&uo~ot • Mt\ r ~h 
I 

c-..I!Wh 
202 

Yalola Fa~dos 
QlanStt Pnpt 

202 0,53139481 "*'""' 107,31 

O pt~QM~~~~~Io dlllla conta ~J::.!tblloa..,!Rnt. 
Pwa eslla, ftlla a;aHa leglia vigente~ 
(mullaa) alou alllllizaçlo lininc:li111 (Jurol)llaleâl no 
vanclmenlo da .-mn. 

Cantrlb. CU1te1o '"•· I'Ubli~/Cobnmça 12,22 

.-. iâeFomKii'nanto 
L lbar'dllll 
Mk: 12/2012 ...... ,..,.._ Apura........ ....... 1Hmnlllll Alui 
D1C 0,00 8,47 12,84 25,119 
FIC • 0,00 3,48 8,97 13,95 
DM1C 0,00 3,110 -
DICRI 0,00 12,22 -
T-.le:NDitnal•220/121 V Mln.•ZOI/118 V M6K.•Z31/188 V 
IMir e-u.. Slol. ........ : Rl44,84 

-r .. .,. 
lliiiNNtM 
T-

-FEV/13 

JAN/13 

DEZ/12 

NJV/12 

llJT/12 

SET/12 
Nl)/12 

.u./12 

Jl.tl/12 
IIAI/12 
ABR/12 

UAR/12 

FEV/12 

lnformaçlea de Faturamento -.. .,. - _.. .,. 
22,90 . 21,34 E«- 8,37 5,94 
37,93 35,34 T- 3,7,02 34,50 

3,011 2.aa ._ 107,31 100,00 

Hlst6rtoo do Consumo - - _ .. - - -202 .e,l3 30 

Z3a 7,21 33 

1118 8,00 Z8 

164 4,87 31 . 

194 8,08 82 
198 8,38 31 

170 11,31 32 

138 4,79 29 

188 8,20 30 
1411 li,R 28 
204 8,111 33 

211 8,111 31 

161 4,87 31 

Tarlfaa ... ~ (Mmlmpoaln) 
Era-gta El6trtca kll'l 0,34801033 

VENCIMENTO ( VALOR A PAOAR : l 06/03/2013 R$119,53 

( ...__ ...... . ) B803.BFC4.559A.898B.BC52.7064.EBA2.3613 

ICMS 
...... dlalloiRil ........,., IMIIwCitll ~ 

~ 
COFW~(RI) 

107,31 3D 32,18 3,811 

Aglrlcla NMionlll H EMtgla ENtttca ·ANEEL-111' • Upç.lo ...... de ..._ .. lllloe etalhü N ........... lelefoftta CIIIIM!a. 0n111o11a CFMIG· .... Ytl U11 

.. 
'• 



'' .,......,.._..., .,.. •• , e r..., ...,..,_....vw• ............... a ....,_..., •..- ava• · 

. / "~. ·::·' ·:,, 
/ 31. . . ~ 

,- ~/. 
'\ {/C/' 

6&• C0 _... -" ~. '\/ , 
PODa .IUDIGIIJio 

T,.,._, Rlglonal ,.....,dl11 1111111o 
...... JuciiDMrla elo ............. Cllfllll 

• AI.. '"\ ~ 

~ .. J 
Ctdldlo dt Qlltrlblllglp 

AcOit I ExllcMQn Cdmloallt JEF N-IJBG 

ClllnPICO, IWindo OI reglltrol de dlltrlbu- de 25 de abrtl de 
1.967 ~. pN18rà dita, ........... : 

PAULO MAIICILO I~ UMA, ou vlncuiMo ao CPPI JNAB,IH-- -
41, 

N A D A C-O N I TA na ~Uitlçl Federal de 11 lnltAncla, SlçJo lud~rla 
do Eltldo de Mlnu Genlll. 

Ollaervllfl•• . 
a) C.~ expedida gretu..,.,.,..., atriiV.. da.....,.., ' 
b)a 1~ do no do CPP adma ' de· ,..,...biiiHde do ...,ti da 
- C.rtldlit devendo a tltulartdade ·.., conftr1dl pelo lntM.ado • ­
dettl~rlo; 

c) a autentiCidade clelte cartldlo poderj ..,. confirmada n1 .._,. dl Sacio 
JudlcUirla do -.o de Mfnal Gerall (www~.IN'), pelo . prao de 
_. 3(trts) m .... ap61a IU8 expedlçlo; 

cO v•llda por 30 (trinta) dlal; 
e) alta Certldlo tem, a mesma validade da ernltldll diretamente no ·belclo da 

Juttaca Federal, ,.....lvada • obrigatoriedade do deltl,_.rlo conferir a 
titUlaridade do n6mero do CPF Informado, bem como confirma~ a 
autenticidade da c:ertldlo na ~lna eletr6nÍC. da JUitlça tecteral. 

t) A ,...lnte Certldlo abrange, lndUIIve, • SUbl1;hl Jud~riH da Seclo 
JudlcUirll do Eltàdo de Mlnll Gerall, com bllnco(l) de dldol atualtzedo(l) 
em: 
Subl1;lo Jud~rle de eont.gem(MG) • Contagem/MO; 
Subleçlo Jud~rla de Dlvln6potii(MG) • Dtvlnópofii/MG;· 
Subll;lo Jud~rll de Govemedor Valadii'WI(MG) • Governador 
Valada,../MG; . 
SUbll;lo Jud~rll de lpetJnp(MG) • lpetJnp/MG; 
Suble;lo Jud~rle de Juiz de Fora (MG) • Juiz de f'ora/MG; 
Subleçlo Jud~rle de Lavrii(MG) • l.avrii/MG; 
Subleçlo Judlc,.rll de Manhuaçu(MG) • Manhuacu/MG; 
ll't •• &. • • •• • •• • Jf .f~ ••'• J • •• • •••• • ,._ u• • , ...... , ••• ••A • • "''• n• • ., •• _,. , ' http-J/www.trn .jus.~/Mnicorlcerdclloltrn _emltecertldao.pbp?orpo-MO.taomrP A... 21/312013 

• .. 
. 



•• u .. .., • ..., ..... ~.., ...., • ....,..,.,..._ -- -------- .. ·-o- ·r---- ---o---

.::tUU~t:y:IU JUUU.,.ICIIICI Ut: I"IUIILt:::. \..ICI~ U::. \1"1\:11) = I"IUIILt:::. \..ICII U::./1"1\:11 1 

Subseção Judiciária de Murlaé(MG) = Murlaé/MG; 

Subsec;8o Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subsec;8o Judlclár!a de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) =Patos de Mlnas/MG; 

Subsec;!o Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG;· 

Subsec;!o ·Judlclárla de Pouso Alegre (MG) =Pouso Alegre/MG; 

Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) =Sete Lagoas/MG; 

Subsec;ao Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) =São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Te6filo Otoni(MG) = Teófllo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândla (MG) = Uberlândla/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG; 

Subsec;!o Judiciária de Varglnha(MG) = Varglnha/MG; 

Subsec;!o Judiciária de Vlçosa(MG) = Vlçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) =São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 14h32, 21/03/2013. 

Endereço: Av. Ál\laies cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Hortzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-MaU: nucju.mgObfl.jus.br 

---o-- -:--
.... - ~ ~ 'f';-., / 

. ' . '; '~t I . 
· . .- ~31 ·.) {.:· .'··; 

•. - <~f 
\ • .I ;.• . 

... ~· . ~i 'f-A.'• .... '~...:.~-.,.. 

~&8 c _-.,. o, 
~. ~ ~ 
• AI.. J\0 '=-_ 

~.i 

• r 

.. 

http://~.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=PA... 21/312013 
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IIODIR .NIDIOIIJio 
Tftbunal ......... Plderal dl t 1 Rlgllo 

leOio JudlaMita elo lltldo de..,_ a. .... 

Ctdldlo de Dlltrlbu'G'o 
Ac0M t ExecUGQM Cdmlnlla t JEf 

~·· Co,. 1}(,. 

~.,...~ 'J/ ~ 

<:<.) 

N-131956 

CIIITIPICO, I'IYendo OI reglltrol de dlltrlbuiGio de 25 de lbrtl de 

1.H7 I~ I p,...ntll data, que· Mil a: 

Atn'ONIO MA88ILON ~ LIMA, ou vinculado ·10 CPPI 

UJ.474.07M4, 

NADA C O N. TA na ·JUitlçl Federal de 11 lnltlnc:ll, leCio Judlcl.rll 

do Eltado de Minai Gerall. 

Oll••rvat~•• 
a)C.rtldlo expedida gretultamllltll, ltrl* dlllllilnletJ 

;1.\_ ' • 

b)a lnfo~ do nO do CPfiiCiml 'de ,..,..blllcllde do IOitlf!l~•. M~~nter. da 

certldiO, devendo a tttulartdlde ., conflrldl pelo lnllll'l•ldo • 

dlltl-'riD~ 
c) a autantlcldlde delta certldlo pode"' ..,. cónftrmadl na ,._lnl dl Sl;lo 
Jud~rla do l!ltado de MfnM Gerall (wWw......,_IW),. pelo Pf'IZO de . 

·~ 3(trh) m1111 apól e IU8 expedlçlo; 

d) v"ld• por 30 (trinta) dllll~ 

e) 11t1 C.rtldlo tem a mesma víilldade da emltJdll diretamente no baleio dll 

JUittça Federal, 1'111181vada a obrlptortedlde dõ dlltl,_.rto conferir 1 

tltUIIrtdede do n6mero do CPF Informado, blm como conflrinlr a 
autantlcldade da certldlo na ~lna eletr6nlcll da JUitlçl federal. 

f) A preNnte certldlo abrange, Inclusive, 11 SUbi1;8H Jud~riH dll leclo 
Jud~rlll do Eltldo de Ml;.. Gerall, com banco(•) de dldolltUIIIZido(l) 

e"': 
Subleçlo Jud~rta de Contagem(MG) • eontatem/MG~ · 

Subleçlo J~rta de Dlvln6poiii(MG) • Dlvln6poiii/MG~ 

Subla;lo Jud~rta de Govemedor Valadiii"'I(MG) • Governador 

Valadi,.../MG; 
SubMCio Jud~rla delpatlnga(MG) • lpatlnga/MG; 

SUbleelo Jud~rta de Juiz de Fora (MG) • Juiz de .Pora/MG~ 

Subla;lo Jud~rla d~ Llvriii(MG) • ,Livriii/MG~ 

Subleclo JudlcWirla dl Manhuaçu(MG) • Manhueçu/MG; 
,.,,1.••••• ., . .lf•f"uf• "• •••••A•• ,..,••••• , •• ,.,, ••• ••&•a "''•::••1•1,.,, 

...,.,---.-
,... ' .. 
' ~ 31 

~ · 
~ .. t. ( ., ..... 

http://www.trft .jUI.br/lm'leol/cerddaoltrfl_emitecerttdao.pbp?orpo-MO&nome-AN... 21/312013 
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.:»UU:tt:~U .U:.IUI'-IGIIG Ut: I"IUIIlt::t \..IGI U::» \I"IUJ ;;; I"IUIIlt::t \..IGI U:li/I"IU, 

Subseção Judiciária de Murlaé(MG} = Muriaé/MG; 
Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 
Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

> 
\. ~ I 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) =Patos de Mlnas/MG; b"., Co,..., 
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; ~ ~_!J <-~ 
Subseção Judiciária de Pouso ~legre (MG) =Pouso Alegre/MG; . · • .-. ~- J 
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) =Sete Lagoas/MG; ~ 

' Subseção Judiciária de São·Sebastlão do Paraíso (MG) =São Sebastião do · f1 • 
Paraíso/MG; 
Subseção Judiciária de Teófllo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

" 
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 
Subseção Judiciária de Ubeflândla (MG) = Uberlândla/MG; 
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí!MG; 
Subseção Judiciária de Varglnha(MG) = V~rginha/MG; 
Subseção Judiciária de Vlc;osa~MG) = Vlc;osa/MG; 
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) =São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 14h36, 21/03/2013. 

Endereço: Av. Alvares cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-65Q2. e-Mall: nucju.mgObf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=AN ... 21/3/2013 
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CE:I~T 1 F I C(),, 1'1::1 to rm::l d;;, L.:~:i. •:·) t:•o r iAt.' h::l'·'•:n· sido n~•:HH·~ r:i.do •:llW ,, 1:•0~ •.ttd ii~l1'11:lo o 
banco de d~dos ~esta comarcaq ~0m ~ observ~nc~a Jo PROVIMENTO N2 161/C~J/2996~ da 
Correqedoria-Seral de Jwst:i.ça Jo Eqt~do d~ MLnas 6erais4 ATé A PRESEN'fE DATA4 no ~u0 
·· •·' , .. ,.,,,.,,I' i·' 'MJ~· n'•Ti ., .. ,. 1''>'. ~ ..... l'f·i ., .. ,. r·i hu·t ;·~·> oi ... ,.. 3• .. õ•·"'· r•' I ·,1 1"11.'3S ··1 r' r'iiuo;."· Conwns 

) " 1,, ,, ,. t.õ , ) o ' • o o,) • o ,J' , ,, o o )\ , , o o o o y •- , lo :,) '' -y oo o) o , o loO o o o .. , t.,: oi o o o , ) o , lt 

f::.-l.:i.f•H·mt~II(·)S~ d\·) Tó:d.::os~ di·~ Tr.:;:n ~;:i.to i:) d.:·:· o::o.nt:u:·n:ênc:i.::\ do •. 1f.~n ... ~)xc;,~t•.l::ldos os ·t'~~:i.tos 

d\·) comt:u:~têncL':l do ,Jt.üz::ldo l::·:;t:u:~c:i.::i.l .. , NADA Hf.tVEI..; CONTF;A:: · 
ANT6NIO MASSILON BARBOSA LIMA 
CPF:: 2(:.:~4-.:'49/MH . ' l~ü:: :.n:.HH0./Mü 
DGTA NASCIMENTO= 21/97/1933 
PAI: PAULO MASSILOH DAktOSA LIMQ 
M~E= MARIA HEL8~A MEHDES BARBOSA LIMA 

Ob·;;.::· n•;;,ç ;:.;(,~; d::i ( •>) t::·:i•. r:t.l)7~ ( .->) do .J•.~·:I'i.c :i .• :ll :: 

~"tliJI;-'IJI)rt:o ~~~f.lll:::t·t::m·xt .. I .-:kt·:,, rn' ' ·~ .. . •. .... . ,,.,,,.}i~ ·· ·'·: :l~.:j :: 2"l u29 

ROSAL8A MARIA SENAUOR NA8LE 
E:~>Ct=i I •.n-: (O) [I() ,JI.J[I I C I AL 

rrtTi'lÇÃO :: 
•.: •:! rt :i.t.I(.J.l> c ()mt:.os t::l .:~.-.~ HWI. ·t'olh::l ( -:, ) .. 

r 

llo ..: • .. !tlli:'IYI:O •?nl:i.t i.l'lü , t:u.>r t :•ro·.-.(·~ ·;; ~ ;ain(·!l't'I:O (~l·:~tri::;n :i.coN (h.!::ll.:t•.F:~r em.;,,nd;~ ou ra·:;ur::l q.;:ora 
sua :t.nualidade 0 será c:>n s ~derada ~ omo :t.nrlicio de po~siuel adulteraçSo ou tentativa 
•lü ·t' r ~H.!t:h·) .. 

E~;t ;;, U·>i"l:.i.dãl> ~;,) 0 1,•.1ll.i.t.l ::l no O{ .i.•.rtn::ll. ot.! ~l(·~l.'td ::Ht\t:)IYI:i:) ~lt.H(·)I'It:t.r::ld.!t ~·or o·t'.i.d.:,ll t:o~~blJ.C•),. 

t=·.·,,r::l m.:i:i.i)r ·:>•:·!qw·::H~Ç~i., .::ord':i.r;;, ::l •]r:·rl' 'i.::l do t 'ti.iti\~ ·:>ol:i.c:i.t::ldo., ~l d::lta f:) hiH'::l de •:)ml.ss,~. o .. 
J.~>t::HTO [11:: PAGf.1ME:NTO .. h 'O\) :i.itH·)I't'l:•> .. •:•>rdt.mto n!,? :l. ~~ / 2 f!}Hl 

r:M;UM l:tOUTOF; .JOSt~ (I(INTA':) MOTH1 
R. FELIPE SE:HADOR~h5 BAIRRO= CENTRO CEP: 37450~69 

t-tr. I.Jr.:I.IOCA ·- M Hlf.'l~) üt::F\1~1 X~) 
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.:lUU;:,ct,au .JUUII..ICIIICI Ut: I"IUIILt::::. I...ICII U:::. \1"1\.:1 J = I"IUIILt::::. I...ICII U:::.JI"I\.:1, 

Subseção Judiciária de Murlaé(MG) = Murlaé/MG; 

Sub'seçlo Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MGi 

Íc-:i~)':-~· . <'. 

Y1 ·~ 

{ ~: *f \~ .-.t' 
"-.•'f:'"'u '11·:·.­ .._....4-4' 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) =Patos de Mlnas/MG; 6•• Cp~ 
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) =Ponte Nova/MG; ~~ '~ 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) =Pouso Alegre/MG; 6\~ / 
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) =Sete Lagoas/MG; ~~ ... o 

Subseção JudiCiária de São Sebastião do Parafso (MG) = São Sebastllo do 

Parafso/MG; 

Sub~o Judiciária de Teófllo Otoni(MG)-= Teófllo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseçã~ Judiciária de Uberlândla (MG) = Uberlândla/MG; 

·subseçlo Judiciária de Unaf(MG) = Una(/MG; 

Subseção Judiciária de Varglnha(MG) = Varglnha/MG; 

. Subseção Judiciária de Vlçosa(MG) = Vlçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horlzonte/MG, 19h57, 29/03/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cebral, 1807-Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belb Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mall: nucju.mgOtrf1.jus.br 

'http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=R.. 29/3/2013 
I 
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~e ro ·fere aos reqlstt·os de dittl'ibuiçio das aç~es relativas a Crimes CoMuns,. 
r:.-,,l:i.ti'p:ll't'l:,':) ro:~ ·:; ,, dt·! T tJ;Ô.C i)S ., •.\.:-:· r 1'-~.:ns:l.tO •:! do:,• o: Otltl:u.~têrao:: :i.;,, do .. Jl~ r :l ~ ~~XC o:,•t•.~.':ldOS o ·:; 'l'~!:l.to·:; 
d•.' •: •:l itli:Oi.:) tt::rad . .:l do '·Jl-!:i:z::ldo F:'ii:O•:·!O:: .t,;,ü., NAI)f.l l·lf.I'.JEI:: cmnnA :: 

-I\001f:Fn O LIJ 11.: AMAF:AI.. ~H n:rm I 
CPF~ 99560418684 RG= 7782573/MG 
\:11-tTf.t ~~~~S C I MI::NTO :: Hó/ W/ / :1. %'i' 
Pnl~ JOSé CARMIHI ~OMANO Glr:FOHI 
M~l u ~ARIR 8~LA DO AMARAL 8IFFOHI 

Ol.· ~i•H l,l;,,çõ•:!<i .J ~l(o) E ~; c n. 1,1::.c~-~) do .J•Ad:Lc :i .. :d.= 

fii'E H<,~ ~;o = 

r~, 1 1.muocr. •.• ... :J. !,:; :: :.) ;~ :: !!} B 

ROSAL8A MAF:IA SENADOR NABLE 
ESC RIU~(O) DO JUDICIAL 

Cül"t'i.o\Zio coml:•o -tt~l d•:.' (~!:H l'o.l.kl ( ~;) .. 
[h>;· tJ. In•:H·t'l:o *~Rl.i:t :i.do 1:•o r 1:11 o.-: •:-~ ·:;s ;~ ownto 
~iiA.:'t :hfl1,1 a:J.J.-\;,)o;)(~ ü ~;i,·! I.~ C •.>I'I';J.ol i.·) i' ;,i o:\;,) ·~ O filO 
•lo.·! I' r ::lt.~o.lt·) .. 

eletrdnico. Qu31~uel e~enda ou rasura qera 
'ti' ·1 ' ... 1· ·> ·J~- ,. ·> .. - ' 11 .. 1' ., ·J· ··1 ·t'·' ,,., .... ·> ' )li ·t .,, .. , .. ,., .. ·,~~-, . li, :t. ~., , I, I, :.' .11, ~t :):1, , 1;,1, , .;,I, .. ._.,. <';", ,:,l.,~t. 1. ... 1:, I .,:, , . , t ,:, 

J:: ·:;t~·, •> ! l"tidt?.o s':) é v.t.'l.:i.o\:,\ no •>r:i.q:i.J',;,}], o•.~ d ~~ ~.~ · i.•: l;,,,r.N!'I:(·) ::w'J: (·)I't'l: :i.c::ld;:l por o·l':i.t::i.a:J. pt~bl:i.co .. 
F'ar.:l ~~ ;,dor . ·:;;,).:Jt~l'.':ll'ti~a~ cord'.i.r;,i ,-,, O:Jr;,rl':i.a do nORI(-;O sül:i.c:i.t;,,.~o., ;:1 d;,,t;:l 0:) hor;,, o')f.:) •:·)li'l:i::;~;~~o .. 
ISENTO DE PASAMENTO. ProVlffi0nto-c0nJunto nQ 12/2H1H 

FóF:IJM DOUTOR JOSé DANTAS MOfTA 
R. FELIPE SEHnrmR~65 BAIRROc CFHTRO CEP~ 37456009 

AIURUOCA - MINAS GERAIS 
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IIODIII.r.JDioWio 
Trtbunll Rlglonll Pldlnlldll1• lllgllo 

~JudloMftadolltldode--~ 

CtrtJdlo dt Dlltrfbylglq 
AcOM' t EXIcuqOII Crtmlnlllt JEF 

Fia. : 
\ ,. . 

~. ' .. "'9 . . 
N-13821 

ClllTIPICO, rwendo 01 reglltrol de dlltrlbulelo de ~5 de 1brtl de 
1.967 ~I Pf'lllrà data, ........ lia: 

PAULO CIUO 81PPONI AIIAUJO, ou vlnCulldo 10 Clll'l OJI.IJ7.JOI M, 

N A D A C O N I T A na Jultlçe Fedel'lll de 11 lftltlncll, Seçlo Jud~rll 
do !ltado de Mlnu Gerell. 

0bHrv811•• ·' 
1) Clrtldlo expedida gratUitlmlntl, ltrl\'41 dl ........ ; 

b)a ~~ do no do CPfl ec:lml ~ de ........ lldlde do :: dl 
Clrtldlo, devendo a tltullrtdlde • corlerldl pelo lnte e 
dllttnedrlo; 

c) a autentlc:ldllcle delta certldlo podeN ..,. conflrmlldl 1'11 .,._1,. ·a Seclo 
Judlc"rll dO Eltido de Mines Ge11111 (www ........... .ltr), pelo prazo de 
~ 3(trh) .,.... ap61 a .,. apedlçlo; 

d) vjllda por 30 (trinta) diU; 

e) 11t1 Clrtldlo tem a m11m11 v111dede d1 1mltld1 dlretlmentl no bllclo d1 
J~ Federal, Nllllvada • obrlptorledede do dlltfftatjrlo conferir 1 
tttulllr1dlde do n~mero do CPF Informado, bem como c:onf'lrmer 1 

autentlcldldl da certldlo na ~lna etetr6nlcl da JUittçl fldef'll. 
t) A .,._lntl Clttldlo abrange, lndUIIvl, 11 SUbHçall 'Judldjf'lll dl Seçlo 

Judlctjr11 do Estado de Mines Gerell, com banco(t) de ,dldolltUallzldo(t) 
em: 
SUbNGio Judlcfjr11 de COntagem(MG) • COntagem/MO~ 
Sublt;lo Judldjrta de Dlvln6poiii(MG) • Dtvlnópoiii/MG~ 
SUbNGio Judldjrta de Governador VllldiNI(MG) • Governldor 
Valadarw/MG; . 
SubNGio Judlcfjrla dllpatlnga(MG) • lpatlnga/MG; 
SubNGio Judlcljrla de Juiz de Fol'll (MG) • Juiz de ~/MG; 
Suble;lo Judtctjrta de L.Mtret(MG) • l.Mti'II/MG; 
SubNGio Judlcljrta_ de Manhuaçu(MG) • Manhuecu/MG; 
SubNGio Judlcljrta de Montei Clai"'O (MG) • Montei CIII"'O/MG; 
,... ,a. • • ••• • · , Jt .t~ .. ,-_ J. ••· ... 1. I, •• ,.. ••· ... r. I, •• , . · 

http://www.trfl.jut.br/MI'Vicotlcertidaoltrtl_~.php7orpo-MO&nomrPA... 211312013 
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Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 
Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 
Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

.. -c--".-
.· .... -:--·-., 

I ·, 

. "' .;" ~.-~ 

• , r 

Subseção· Judiciária de Sete Lagoas(MG) =· Sete Lagoas/MG; ~ oa~ C0.-! 

Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraiso (MG) = São Sebastião do . Fia.~ "'~ 
Paraiso/MG; · .. ~ ~ 
Subseção Judiciária de Teófllo Otoni(M~) =·Teófllo Otoni/MG; ~tS' y-
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 
Subseção Judiciária de Uberlândla (MG) = Uberlândla/MG; 
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unai/MG; 
Subseção Judiciária de Varglnha(MG) = Varginha/MG, 
Subseção Judiciária de Vlçosa(MG) = Vlço~/MG; 
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) =São João Del Rei/MG; 

Belo Horlzonte/MG, 14h48, 21/03/2013. 

Endereço: Av. Álvares cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, 
· CEP: 30170-QOl, Belo Hortzonte-MG. 

Fone: (31) 2129-6502. e-Mall: nucju.mgObf1.jus.br 

' 

http://www .trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=PA... 21/3/2013 
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CERTIFICO~ ~~ to1·ma da Lei e po1· me hav0r sido 10~UPrirlo Que~ pes~ui1ando o 
l:•::tno:: o do:·~ dado-; dO:·l~>t::l (; Otl'l::n·c ::L, c ülll ;,, ob~>•:·l r•):;:nc i.~l do F'FW1.Jl MENTO N~l l6 :1./ Cf:).J /2~H~6,. d.':l 

Co~re~~dor1a-6e1al de Justiça do Est~rlo de Minds 60ra i& " ATé A P~ESENTE DATA" no que 
,·:i(·:· r.-.~ l'(·l nl aos l'l:l.:t:i::; t r o~; a:h·l d:i. ·:;t r:i.bu:i..:;;\o • t;,·r;; aç Õ(·•s nll.:rt :i.•J.:l~> "' C r :i.Aws Comlms ., 
t=:;,d.:i fth·lnt;;, r•:l ~> ., d(' 'l:_.);d.c •>~i ,, d•:.· T r.:iin~LI. to .-.~ do:·l ..: omi:.O:·lt ênci.;;, do ,J•.~ r :i .. , •:·lXC fltl.!ados •>~i ·t'•:l:i. tos 
d0 tüffiDet~nci~ do Juizado Especial" NADA HAVER CONTkA3 

F'AUI..O Ct!;UO f.JHTONJ. f.tl~r'I(J,H) 

crr= 92821720688 · R6: 8011~48/MG 
DATA NASCIMENTO: 28/HB/1973 
Pni~ MII..IVAI..DE ARAúJO 
11~;1:: .: IH F; C E: F>OMANr) ~} HTOH I f.tF\f.t•.í,J'O 
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ROSAI..BA MARIA SfNAUOR NA8LE 
ESCRI~~(O) DO JUDICIAL 

C •·' 1 t:i.d:·;.o •.: Ollii:•O<> td .:1>::• ~WI. 'l'nlh.:l ( ·;;} .. 
Doct.!ffP·:•nto ~)Rlit:i.do 1:•or 1:•1 o•:·:~ ·:;·::::lftH~r.-to ;.~].o:~trôn :i.o::ou (~~·!a .lql~~lr etlleno:l::l 01 .. ! r::ls•.lr ::·, qer::l 
sua 11'1V~lirl~rl0 e s0rj o::ons:i.~01aJa como inJicio rle pos~ivel adt!lteraçSo ou tentat\ua 
•.l>:·l .,: j' ;;,t~dO:·).. ' 
E~ta ..:0rtid~o s6 é uálid~ no 01·i~jnal ou devidamente autentica.;!~ por oficial p0b1lco .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

-
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N' 9782232013 

\ . . . . '·. . ... 
/:. i , ,· ;:-:.';. 

' . !):::-: ~-,.'~ 

·".F;! 
., .·r·.~>~/ 
··,·~ 

~·Co 
- ~ 

~Aa .. o/ ~ 

\:\J 

o Departamento de Polícia Federal a..'ZZ,ZCA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes crimínais em nome de P .AULO*MARCELO*BARBOSA *LIMA, 
nacionalidade brasileira,,filho(a) de PAULO MASSILON BARBOSA LIMA e MARIA HELENA 
MENDES BARBOSA LIMA, nascido(a) aos 25/09/1957, natural de RIO DE JANEIRO/RJ, 
Documento de identificação MI599648 SSP/MG, CPF 236.489.966-49. 

Observaçles: / 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da~nternet em conformidade com a lnstruçlo Norinativa na 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidlo foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentaçlo ~e documento 
de identificaçlo para confirmaçlo dos dados; 
3) A autenticidade desta certidio DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Pqlfcia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substitufdos por asteriscos (•); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasflia-DF, 0:21 de 25/03/2013 
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PCJL1aA POLÍCIA CML DO EST~ DE MINAS GE~S ( ~· ) 

~ INST1TUTO DE ID~NTIFICAÇAO " ~V 
••use--s **************************************************~~ 

* ATISTADO DI AHTICIDBltTIS * 
******************************~********************** 

Nome: 

RegiÃO Geral: 

NomedoPII: 

Nome uM..: 

~· • • 

NaclonddiJdr. 

-

PAULO MARCELO BARBOiA UMA 

M·15AMA8 

PAULO·MASStLON BARBOSA LIMA 

MARIA HELENA MENDES BARBOSA LIMA 

2M»>1817 

RIO DE JANEIRO I RJ 

i BRASILEIRA f 

" .. 

ô&a C0 
~~ .HA. \ 
• " / '"()'" :l 

t;~ , . 
p ·~ 

ATBSTO que, e111 pellqUi•a nali•ada nota data, AI 21 h. 02 mln., 
no •i•tema da la!qrmaq5e• policiai• da Pol,aia Civil do ••tado da 
Mina• Gerai•, nenhua regi•tro de antecedute ·criminal foi encontrado 
em de•favor da pe•.ae acima qualificada. 

Belo Horizonte, 21/0312013> 

Autoridade Policial: 

Dr- LETICIA AL'Eúl MACHADO R0GCDo 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 7337045 

Ateaçaot Para verificar a autenticidade do ateatado1 
Aceaae o aitea www.pc.-a.gov.br/ateatado 

- Clique no botao (Conferir] 
- Preencha o c.-po (Rúmero do RG] • [Rfimero de Controle] • info~ oa caracter•• no 

ca.po aolicitado 
- Clique no botao [Conferir] 



.... --
..... -~.._ 

i . ·'(' o•• '- ' . S' 4 ~ ~ · . 
~I= .,[J... o.., \: -,:i/ \ 

la . .'IJ" J l . y- ~: I ~R~. 2 \t. . ~4,' ~ . . ..... .. •,il/. 
·~ ~~ ~ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N' 9782342013 

O Departamento de Polícia Pederal C..'ZZ,Zt:A, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANTONIO*MASSILON*BARBOSA *LIMA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de PAULO MASSILON BARBOSA LIMA e MARIA HELENA, 
MENDES BARBOSA LIMA, nascido(a) aos 21/07/1953, natural de LffiERDADFJMG, Documento 
de identificaçlo m313180 SSP/MG, CPF 263.474.076-04. 

ObservaçGes: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a lnstruçlo Normativa D0 00512008-
00/DPF; 
2) Esta certidlo foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentaçlo de documento 
de identificaçlo para confirmaçllo dos dados; 
3) A autenticidade desta cértidlo DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substitufdos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidlo, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidlo é válida por 90 dias. 

Brasflia-DF, 0:29 de 25/03/2013 



POI.i:IA ~ULit;IA t;IVIL UU 1:5TAOO DE MINAS GE~IS . . :11"' 
CIVIL · · INSTITuTo oE IDENTIFicAçAo • r 
••• caus * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *· * * * * * * * *·* * * •• • ... 

*ATESTADO DB ANTBCBDBNTIS * , 
***************************************************** 

Nome: ANTONIO MASSILON BARBOSA LIMA 

Reglltro Geral: 

Nome doPai: 

M • 313180 

Nome da Mil: MARIA HELENA MENDES BARBOSA LIMA 

~&&Co ,., 
~ -';(. 

.f\&..~ ~ 
~:;~) 

PAULO MASSILON BARBOSA LIMA 

Datll de tl11clmento: 21107/1183 

NltUralld8cle: LIBERDADE I MG , 

Naclonalldldr. 
( 

{ BRASILEIRA 
\ 

1-· 
f 

~, •.. ~-

ATISTÕ que, n pe~~qui•a realil:ada ne•ta data, •• 21 h. 05 mtn., · 
no •i•tema de informaQee• policiai• da- Policia Civil do l•tado da 
Mina•· Gerai•, nenhwd reg1•tro da antecedente criminal foi encontrado 
em de•favor da pe••oa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 21/0312013 

Autoridade Polida!: 

Dr' LETICIA Al.dSI MACHADO ROGIDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 7337051 

Atenç&ol Para verificar a autenticidade do ate•tadot 
- Aceaae o aite: www.pc.mg.gov.br/ateatado 
- Clique no botlo [Conferir] 
- Preencha o c·ampo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe oa caractere• no 

campo solicitado 
- Clique no botlo [Conferir] 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES.CRIMINAIS 

NV 10422122013 

.···.~-~·> ! . . f ~ .. -~·;--., 

\
., ;;v:.) 

. "/ -:.' .. L!\.,\··.:__; .............., , • .1' 

.... ~~ .:~( 
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O Departamento de Polícia Pederal c.a'IZ,ZCA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais -SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ROGERIO*LUIZ* AMARAL*GIFFONI, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE CARMINE ROMANO GIFFONI e MARIA BELA DO 
AMARAL GIFFONI, nascido(a) aos 06/07/1967, natural de LIBERDADEIMG, Documento de 
identificação m7702573 SSP/MG, CPF 905.604.186-04. 

Observações: 

1) Certidlo expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a lns~çlo Normativa D
0 

00512008-
~~ \ 

2) Esta ccrtidlo foi expedida com base nos dados informados e som~nte será válida com a aprcsentaçlo de documento 
de identificaçlo para confirmàçAo dos dados; · 
3) A autenticidade desta certidlo DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 
(http://W'Árw.dpf.gov.br) . . 

4) Para evitar incorreções DC? nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (•); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidlo, se os nomes foram informados corretamente c se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidlo é válida por 90 ~as. 

Brasllia-DF, 20:11 de 29103/2013 

• 



PC11Ja1 . . POLICIA CML oo ESTADO. De MINAS, GERAIS , U p..;) . 
OVI. IN STIT'U TO DE IDENTIFICAÇÃO ' \::._,,,,,,,;)) 

~aaa& ~••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••;;;: 
* A T B S TA D _O -D B A N T BC B DI N T B S * 
***************************************************** 

I 

Nome: ROGERIO LUIZ AMARAL GIFFONI C).( f ''".. 

~~o~ \ 
f • ' ) Rlglltro Gerll: M-7702573 ~~uo·~ -
~S' . 

Nome do Pai: JOSE CARMINI ROMANO GIFFONI 

Nome da Mie: MARIA BELA DO AMARAL GIFFONI 
' 

08107/1817 

Natu,.lldD: , LIBERDADE I MG 

Naclonallcllictr. - i a~ILEIRA · r 

. ATBSTO que, • -pe8qUi•a ~•alisada na•t• data, •• 20 h.18 mln., 
no •i•tema de tnfo~q&e• policiai• da Poltaia Civil do l•tado de 
Mina• Gerai•, nlo aoutam regi•tro• de ànte.oedu.t•• em de• favor 
da P•••oa qualificada. 

Belo Holtzonte, 2910312013 

Autoridade Policial: 

-~ LETICIA AL.Eúl MACHADO ROGIDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAOIMG 

Número de Controle: 7376795 

Atençlol Para verificar a autenticidade do ateatadoz 
- Ac•••• o aitea httpaz//wwwa.pc.mg.gov.br/ateatado 
- Clique no botlo [Conferir] 
- Preencha o c.-po [R6maro do RQ] e [RGmero de Controle] • infor.e oa caractere• no 

ca.po solicitado 
- Clique no botlo [Conferir] 
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SERVIÇO fÚBLIÇO FEDERAL 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

w 9782412013 

o Departamento de Polícia Pederal C.a'l'Z,ZC!.I, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até 'a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedente's criminais em nome de PAULO*CELIO*GIFFONI*ARAUJO, 
nacionalidade brasileira, filho( a) de MILIV ALDE ARAUJO e Dl,ttCE ROMANO _GIFFONI 
ARAl)JO, nascido(a) aos 28/08/1973, natural de LIBERDADE/MO, Documento de identificaçilo 
MG80 11248 SSP/MG, CPF 028.217.206-88. 

Observaç6es: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a lnsbUçlo Normativa n° 00512008-
DG/DPF; 
2) Esta certidlo foi expedida com base nos dados informados e somenie será válida com a apresentaçlo de documento 
de identificaç!o para confirmaçlo dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do ~nto de PoUcia Federal, no endereço 

I 

(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incom:çôes no nome do titular, os espaços foram substitufdos por astêriscos (•); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidlo, se os nomes foram informados corretamente e se bá apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é vüida por 90 dias. 

Brasflia-DF, 0:35 de 25/03/2013 

. ' 
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PCIÚCIA . POÚCIA CML DO ESTADO DE MINAS GE~IS c ') 1:_,~ ! 
avi. INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO ( r;:;y; 
MIUIGaiB ************************************************~'* 

* ATBST.lDO DB ANTBCBDBlfT~S * 
***************************************************** 

Nome: 
I 

PAULO CELIO GIFFONI ~JO - r:,fb':l c (j,_ 
'i 

Reglllro Geral: MG·8011248 ~~~ 
NomedoPII: MILIVALDE ARAUJO . "&'" . . 

\ 

Nome dll Mil: DIRCE ROMANO GIFPONI ARAUJO 

2MNII1t73 

~ LIBERDADEIMG 

Naclonelldidr. i BRASILEIRA t-

-- .,. 
ATBSTO que, • pe.czui•a nali•ada ne•t• data, 1121 h.11 mln., 

no •i•tema de iDf~•• policiai• da Polloia civil do ••tado de 
Mina• Gerai•, nenh\un regi•tro de atecedute ariminal foi enaontrado 
em de•favor da pe•~oa acima qualificada. · 

Belo Horizonte, 2110312013 

Autoridade Policial: 

Dr- LETICIA ALEisl MACHADO ROGaDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO/MG 

Número de Controle: 7337065 

Atençaol Para verificar a autenticidade do ate•tado: 
- Ac•••• o •ite: www.pc.mg.gov.br/ate•tado 
- Clique no botao [Conferir] 
- Preencha o campo [RGmero do RG] e [RGmero de Controle] • infor.e o• caractere• no 

campo •olicitado 
- Clique no botao [Conferir] 
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/. , .. \ '" 
i' ~~o , ~ ·1 MINISTéRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
l_;. ~ [ 

' ~ / \ . ~-••ri• da Receita Fedenll do Brull 

/ 

CERnDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

J 

\ J, a1..-' , r ·.., f/1'::'"' "' ( , , .... ~ ~ ....... __.... 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UBERTENSE DE RADIODIFUSAO -~· 681t C0 
CNPJ: 01.598.35510001.,7 ~FII.. LdJ ~~ 
Ressalvado o direito de a Faze~ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfv~· ~ · .J 
responsabilidade do sujeito passivo acima ldenttflcado que vkii'em a ser apuradas, é certtflcado q/11 
nAo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da R ~ 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Dfvida Ativa da UniAo junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do suj$itO passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nAo abrangendo as 
contribuiçOes previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em 
Olvida Atlva.do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certldl.o especlflca. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIFIFI , 8, dl 0110112007, 
Emitida às 11:08:22 do dia 21/03/2013 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 1710912013. 
Código de controle da certidão: 9EAF.8DB4.F80E.BB70 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer ·rasura ou emenda Invalidará este documento. 

' 

~ 
~ 
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S.G.T.P - SISTEMA DE GERENCIAMEN~O DE TRIBUTAÇAO PÚBLICA 
PreÍeitura Municipal de Liberdade 

C E R T I D À O N Z G A T I V A D E D i B I T O S 

-----~-----------------1-----------------------------------------------------------------------
Página: 1 de 1 Data: 21/3/2013 Hora: 14:08:47 .. -
------------------------------------------------ -------------------- -------~-------~~--~.?r~---. . ~ 

"< \(' ~ 
A Prefeitura Municipal de Liberdade 1 ~ .• J..O 2 

~~j 
Certifica para os fins que se f~zerem necessários que, até a present~~da\a, o(a) 

contribuinte: 

Sr(a) .... : Associaçao Comunitária Libertense de Radiodifusao 
residente na .. : A1berane Manoel da Cunha, Av. , O- transmissao 
CPF ou CNPJ ... : 
bairro ........ : Santa Rita I CEP: 37.350-000 
na cidade de .. : LIBERDADE- MG 

Encontra-se com seus impostos municipais deviaamente quitados. 

Esta Certidao é válida por 30 dias, à partir desta data . 

. ' 

21 de março de 2013. 

r 

:.. 



, 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secrelllrta da-Riacetta Federal do Brasil 

-CERTIDAO NEGATIVA 
DE DéBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N" 000472013-11025355 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSAO 
CNPJ: 01.598.355/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer drvldas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser 
apuradas, é certlflcado que nlo constam pendências em seu nome relativas a 
contrfbulçOes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a lnscriçOes em Dfvlda Ativa da Unllo (DAU). 

Esta certidlo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se excfus.ivamente às contribulçOes previdenciárias e às contrlbulçOes 
devidas, por lei, a terçelros, Inclusive às Inscritas em DAU, nlo abr;angendo os 
demais tributos administrados peta RFB e as demais lnscrlç6es em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 

. r.ertldlo Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certldlo é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n11 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

> 
- averbaçlo de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- reduçlo de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e clslo parcial ou transformaçlo de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n11 1 0.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extlnçlo de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

I 

,_ aceltaçlo desta certldAo e!Sfá condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à veriflcaçlo de sua autenticidade na lntemet, no endereço 
<http://www.recelta.fazenda.gov .br>. 

Certidlo emitida com base na Portaria Conjunta ,PGFN/RFB n11 01, de 20 de 
janeiro de 201 O. 

Emitida em 21/0312013. 
Válida até 17/0912013. 

\.iertidlo emitida gratuitamente. 

Atençlo:qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

'' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 . de 1 

. ·~ I • ., 

:. ~~~· 
·\· r ;/ 

\ h. • / 

--~t~V 

CD'l'%Dio lmD'fZVA - DDI~ ftiMWiftU 

Nome 1 ASSOCIACAO COMUHITARIA lJIBD'l'BNSB DI RADIODiruUO - . 
riLIAIS) 
CNPJ1 01.598.355/0001-97 
Certidlo n•s 26505015/2013 
Bxpediçlos 21/03/2013, A• 1ls11s09 

~e~ c" . ,.,., 
(DTR~\9'\ <-2 

~J 
Validades 16/09/2013 - 180 (cento • oitenta) dia•, contado• da data 
de •ua expediçlo. 

Certifica-•• que u.ocucao ccauaz•aaza :r.z-wan • auznzniAO 
(DDZI 8 n:r.ZUI), in1crito (a) .no CNPJ 10b o n1 OJ..III.JII/0001•17, 
llo ~A do Banco Racional de Devedor•• Trabalhi1ta1. 
Certidlo emitida cam bale no art. 643-A da Conlolidaçlo da1 Lei• do 
Trabalho, acre1centado pela Lei n• 12.440, de 7 ·de julho 481 2011, e 
na Reloluçlo Adlllini.•trativa n• 1470/2011 . do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 ~. ago1to de 2011. 
O• 4ado• con1tante• de•t• Certidlo 110 de re1pon1abilidad• doi 
Tribunai• do Trabalho • ••tio atualizado• at' 2 (doi•) dia1 
anterior•• A data da 1ua expediçlo. 
Ro ca•o de pe11oa juridica, a Certidlo ate1ta a empre1a em relaçlo 
a todo• o• •eu• ••tabel•cimanto•, agtncia• ou filiai1. 
A aceitaçlo de1ta certidlo _condiciona-·•• A verificaçlo de 1ua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (bttps//www.tlt.ju•.br)~ 

Certidlo emitida gratuitamente. 

~JDOAUIIn 
Do Banco Racional de Devedor•• Trabalhi1taá con1tam 01 dado• 
nece••'rio• A identificaçlo 4a• pe110a1 naturai• e :tur!dica1 
inadimplente• perante a Ju•tioa do Trabalho quanto l• obrigaçOel 
••tabelecida• em 1entenoa condenatória tran1itada em julgado ou em 
acordo• judiciai• trabalhi1ta1, inclu1ive no concernente ao• 
recolhimento• previdenciAriol, a honorA~io1, a cu1ta1, a 
emolumento• ou a recolhimento• determinado• em lei, ou decorrente• 
de execuçlo de acordo• firmado• perante .o Mini•t,rio Póblico do 
Trabalho ou Comi11lo de Conciliaçlo Pr~ia. 

Dúvidas e sugestOes: cndtitst.jus.br 
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I . . , ~ I -,.,.. ~ ·~o ... 
Certificado de Regularidade do FGTS • CRF 

r 

0151135~1-f7 
AIIOCIACAO·COMUNITNUA UIYliNII DI MDIODIP\IIAO 
RUA DOUTOR ANTONIO LAGI! 16 O I CINr'RO I UIPDADI/ MG I J7HO­
OOO 

A Cllxa l!con6mlca Flderal, no UIO da ltrtbulçlo QUIIhl contn o Art. 7, da 
1.81 8.031, de 11 de m11o de 1990, Clftlftca qUI, nlltl dita, 1 lfnPNII ICirN 
Identificada encontra-M em lltUiclo ,.guiar par~nta o 'undo de Garantia do 

I~· an .., 

~v) 

~empo de s.rvlcD -~. . I 
1 o .,...nta c:artlftcado nlo III'Yiril d1 prova contr1 CDbrln;a de quaf*luar i 
'I cMbltol merantll I contrtbulçOa l/OU lnCirgol daYidol, decomtràl dal 
, obrtgaca- com o FGTS. 

V8lldlldel21/03/2013 119/CM/2013 I 

I 
Jnformlclo obtida em 21/03/2013, 61 11:13:04. I 

. I 
. I 

A uttllzaçlo dlltl Certttlcado pera 01 flnt prwlltOI em Lll ..U condicionada 6 1 
vartflc:lclo de autentl~~ ~ llta da Clhca: ~~~~-~~- __ · 1 



WitNATARIO': 
·Mnlstéio das eamúutca~es 
Secretaria de serviços de i:omuniéações Eletrônica 

Departamento de OutófBa de Sefviços 

Espfanada dos Ministérios - Bloco "'R", 
Ed. Anexo Ala Oeste- sala 300 

CEP .: 70044-900- Brasflla - DF 

REG ISTRADO URGENTE 
----- I 

~-F..:EG 1 STERED _ __.___FPIQF!ITY·-w-

A ,) {'!f!tL í2. 
llfl " .1..:J~_,.., 

RA 168'99965 9 BR 

~ 111111111111111 
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Paulo Ma~lo Barbosa Uma 
Assoáação Comunitária Ubertense de Radiodifusão 
Av. Alberane Cunha, nt 315, Bairro Santa Rita 
Uberdade-MG 
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Oficio n° 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de ~adiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar- 70044-900 -' Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

Jdt~ /2014/CGRC/SCE-MC 
' 

li d--~;JMM Brasília, 

f AULO MARCELO BARBOSA LIMA 
Representante Legal da Associaçio Comunitária- Libertense de Rádiodifusio 
Avenida A1berane Cunha, n° 315 - Bairro Santa Rita 
37.350-000 Liberdade - MG 

de 2014. 

Assunto: Encàminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovaçio D0 

53000.058110/2011. . ' 
/ 

Senhor Representante. Legal, 

I. Tendo em vista a análise realiZada no processo n° 5300C,.05811f)/2011, no qual 
esta entidade. requer renovação da · outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Liberdade I MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
653/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita docume.ntos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso dé Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga . 

. O GRANJA NQBRE MAIA 

\ 

CGRC 
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ASSQCIAcAo COMUNITÁRIA UBEmN$E DE MDIODIFUsAO 
RÁDIO ALTITUDE FM - 87,9 MHz- lYC 889 

Av. Alberane CUnha, ntt 315, Bairro Santa Rita 

e-mell: altltu~efm@lbest.com.br 

Fone: (32) 8454-00-77 

Uberdade/MG 

,/,r,/-u;,yv - hti-.l?M~t:/ /16i 

-r com~uc ~ ~ 
brti ~~· 

Orl• t\ g .l: . 
-c· -~ ··, .,,__. 

G> 

' Uberdade, 11 de abril de 2014. 
" P.T ;F' !(I Í.'.ú, ':; ):.. üt.•.rJh!() • ~~E::. 

limo. Sr. Dr. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

DO. Coordenador--Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios,-Bioco R, 39 andar 

70044-900- Brasma - DF 

~ 

Senhor Coordenador, 

?.~.!J. ::;r L!)..: •• o r: 

~·nnnn o ·HJ.1G7:211 t.1-B 

, 1 ~\ ;:· ~~ .-ser: 

. . · ( ·. - ·~ . .lr14~ 09 ·;. 7 

Em atendimento ao Oficio nv 1047/2014/CGRC/SCE-MC, 

através do qual V.Sa. solicit~-nos apresentação de documentos necessáriOs à instruçlo 

processual (e!l-s3000.05,8110/2Ql~)J é que ora procedemos ao encaminhamento de 

tais documentos, em anexo. 

Atenciosamente, 

~Uma 
Presidente- ACLR . 

' 

~~ 
( ~ l 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO:r:.,~ com.~, ~~ . 
I ~ l ;(' 

' I ()f"f ~· • ··= !i -·- t.··· 
~: . ... 

Membros ·do Conselho Comunitário: 

. ' • 

,., 
.f; 

• Adelalde da Costa Figueiredo -Ladeira -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO: 

• Maria Helena Mendes Barbosa Uma- PASTORAL DA CRIANCA/CNBB; 

• Maria Lúcia Barbosa Araúto- APAE/UBERDADE; 

• QtacOio Romano glffonl- ASSOCIAcAO MUSICAL MINISTRO BARBOSA UMA; 

• Rita de Cássla Rodrigues- ESCOLA ESTADUAL FREI JQS~ WULFF. 

Com fins de avaliar a Grade da Programa~o da Rádio Altitude FM, apresentamos a 

referida Grade abaixo: 

Secunda a QomlftiOS: 

06h00mln às 08h00mln >Programa "'Brasil Rural"; 

08h00min às 13h00min >Programa "'Altitude Sucessos"; 

13h00min às 17h00min >Programa "'Manobra Radical"; 

17h00min às 19h00mln >Programa "Melhor do Sertanejo"; 

19h00min às 20h.OOmin > Programa ''Voz do Brasil"; • 
20h00min às 20h30min > ContinuaçJo com o Programa "Melhor do Sertanejo"; 

20h30min às 24h00min > Programa .,Ritmos da Noite". · \. 

PI'Oif'8mas Especiais Inseridos nos honirlos das pi'Oif'8maç6es adma: 

Iercas-felras: 

07h00minhs ~ 07h15minhs >Programa "Prosa Rural", com notrcias do Ministério de 

Desenvolvimento Social, além de tratar de assuntos voltados para o pecuarista e 

agricultor. 

Sptas-Felng: 

07h00minhs às 07h15minhs > Programa "Prosa Rural", com notrcias do Ministério de 

Desenvolvimento Social, além de tratar de assuntos voltados para o pecuarista e 

agricultor. 

Conteúdo dos Programas: 
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.g ~:·· --~' .. .,, Prosrama •arasll Rural• - É um programa direcionado para o -,uvint as 

comunidades rurais, uma vez que estes ouvintes se identificam mais co~p • ~ / 1 

raízes/sertanejas e notícias do meio rural. Neste programa sempreL é vei dtado 

assuntos que estão diretamente ligados aos fazendeiros, sitiantes, lavradores e outros 
que trabalham ao nascer do dia; 

Pf'OIJ'8ma •Altitude Sucessos"- Este programa é mais diversificado entre o perfil de 
seus ouvintes, pois as músicas tocadas são basicamente de cunho nacional (pagodes, 
romAnticas, samba, axé, ... ), bem como as noticias ali veiculadas direcionam mais para 
o ouvinte da zona urbana: Estudantes, trabalhadores do comércio, donas de casa, 
funcionários públicos;. 

Prosrama •Manobra Radical" - É veiculado no horário que a audiência. é formada por 

jovens ouvintes que "curtem" e oferecem músicas de ritmos tais COI110: Rock, Pop, 

Funk, Rip-Rop, Forró, .Sertanejo Universitário e outros afins. Nest~ horário as 
lnfonnaçBes de Interesse da comunidade são as mais variadas possfveis como: 

Eventos populares, entrevistas, noticias de emprego, avisos de perdas e achados de 
objetos e comunicados de Órgãos Públicos; 

Prosrama •Melhor do Sertanejo-- Tem sua veiculação no horário de fim de tarde, 
quando as pessoas encerram seus trabalhos e sintonizam na rádio para ouvir músicas 
sertanejas romAnticas de cantores sertanejas de renome, tais como: Zezé di Camargo 
& Luciano, Chitãozinho & Chororó, Victor & léo, Daniel e outros. São também _ 
veiculadas informações diversas; 

Pfolrama -voz do Brasil" - Programa de veiculação obrigatório em rede nacional, com 
horário pré-definido (19h00min às 20h00min) pela Radiobrás; 

Pfolrama •Rftmos da Noite• - Direcionado para ouvintes que gostam de músicas 
romAnticas nacionais e internacionais. 

Afirmamos também, que ao longo de todos os programas supramencionados sempre é 
veiculado "Spots" Oficiais que tratam. de vários assuntos de interesse de toda a 
população assistida pela Rádio Altitude FM, como comunicados do Poder Judiciário da 
Comarca, Prefeitura Municipal, camara Municipal, Policias Militar e CMI, bem como 
divulgações de combate ao mosquito transmissor da Dengue, prevenção e tratamento 
de doenças como a Tuberculose, informações de campanhas e datas importantes para 
vacinação de pessoas e animais, orientação aos motoristas de veículos e motos no 
sentido de n~o dirigirem alcoolizados e respeitarem sempre as leis de trAnsito; Na área 
ambiental, informações aos ruralistas para evitar fogó nas matas e campos. 
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o ·o· 
Parecer: . :g r.~~~'. ·, .. J ;~ -J, , 1. 1, 1.. ~ .. I 

·~ .:, 
Assim, com base nas informações aqui mencionadas emitimolf nos J{ir:pcer 

afirmando que a Rádio Altitude FM, Frequênci~ 87,9 MHz, ZVC889, exerce plenamente 

suas funções sociais inerentes a uma rádio Comunitária prevista na lei nv 9.612/98, 

levando a toda comunidade do Município de Uberdade/MG, Informações úteis, bem 

cõmo momento$ de lazer e entretenimento. 

liberdade, 07 de abril de 2014. 

\ 

I ~M~d cN... ~ J~ ~ 
..T Adelaide da Costa Figueiredo Ladeira 

Ao&t4&~ A~~ ~ 
Maria Helena Mendes· Barbosa Uma 

~ J0....f...M, jb ~ ~ 
Maria Lúcia Barbosa Araújo = . ' 

~~~ 
Otacflio Romano giffoni 

IZ~ d.. edw.o.. ~U-6 
Rita de Cássia Rodri;lJeS: 



Ao: 
WNISTáuo DAS COMUNICAçOE$ 
Secretaria de- Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de OUtorga de serviços 

· Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 - BrasAia-DF 

~ 

REGISTRADO URGENTE 
.'?EG!STEREO PR!ORIT'I 

,!!!, /fÍt, ,_L_,,_ . ,\ 
u - U . A oli(f 

RA 7326533~ 6 BR 

lllll.llllllllllll 



Remetente: 

. ASSOCIAçlO COMUNJT~~ UBERTENSE DE RAOIODIFUSAO 
Av. Alberane Cunha, nl! 315 
Bairro-Santa 
Uberdade- MG 

C.E.P. 37.350-00() 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as infçmnações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo c9m o mesmo número 
do proc~sso físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

' I 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 04 de setembro de 2014 . 

•• se1. ~ 
assinatura 
elelr6nlc.it 

Documento assinado eletronicamente por Daniel J?amacena Ferreira, Arquivista, em 
04/09/2014, às 13:37, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

:~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
·. informando o código .verificador 0120210 e o código CRC 4FF40045. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 17430/2014/SEI-MC 
r 

Processo de Renovação no: 53000.058110/2011-98 

Processo de Outorga no: 53710.000745/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifus.ão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Liberdade/MG. 

ANÁLISE 

2. · Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dGs subitens 8.1 e 20.3 da Norma no 1/2011: 

· I. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério e 
'considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida.- não constando, até a presente 
data, nos autos do processo, os atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito 
pelo item 21.10.1 da Norma no 1/2011 (transcrição abaixo)- a entidade deverá apresentar: 

a) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de que seus atuais diretores são brasileir~s natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos óu emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem S..1, alfuea "e", da Norma no 
O 1/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira 

· nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subiteJíll 
8.4.2; 

c) CPF de todos os atuais dirigentes. 

Norma no 112011 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivós e modificação da composição da 
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições des~a Norma, devem ser 
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas ou 
averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de 



sua realização. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá Sf1r comunicada para 'apresentar a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

-, 

À consideração superior. 

/ 

\ Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 04/12/2014, às 13:40, 
conforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

____ __, ~!!~ 
eletronlc.a 

OI~!!~ 
eletr6nlc.a 

I . 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
04/12/2014, às 16:28, conforme art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~ A áutentitidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~ informando o código verificador 0243950 e o código CRC E52EBBBE. 

I 

Minutas e Anexos 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- VIla Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 19732/2014/SEI-MC 

São Paulo, 18 de novembro de 2014 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Comunitária Libertense Ide Radiodifusão 
Avenida Alberane Cunha no 315- Bairro Santa Rita 
37350-000 I Liberdade- MG 

' 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.058110/2011-98. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-oCa) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encamiiÍhar cópia da Nota Técnica no 17430/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de 
pendências encontradas nos autos. · 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 04/12/2014, às 13:40, 
confonne art. 3°, Ill, "a", da Portaria MC 89/2014. ~~!!~ 

eletr6nlca • , N° de Série ·do Certificado: 1217060 

--..r~~ A autenticidad~ do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~ infonnando o código verificador 0243989 e o código CRC 84F64A6D. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO 
RÁDÍO ALTITUDE FM- 87,9 MHz- ZYC 889 

Av. Alberane Cunha, 112 315, Bairro Santa Rita 

e-mail: altitudefm@ibest.com.br 
~ Fone: (32) 8454-00-77 

UberdadeiMG ,_ 

55:3;00. O O?i-35/;;o!5~63 

Liberdade, 08 de janeiro de 2015. 

llmo(s). Sr(s). 

Dr. Thiago Galvão, 

DO. Delegado Regional do Min. das Comunicações- SP; 

Ora. Tereza Kioko Taira Odubaru 

DD. Advogada Delegacia Regional do Min. das Comunicações- SP 

São Paulo- SP 

CEP: 05.311-900 

Senhores, 

13/or(/ 5" 

Em atendimento a solicitação contida no Ofício n!! 
' ' 

19732/2014/SEI-MC, que trata do "Encaminhamento de Nota Técnica relativa à 
análise do processo n!! 53000.058110/2011-98'', é que ora estamos enviando em 
anexo, documentação solicitada. 

Atenciosamente, • 

~:osauma 
Presidente da Associação Comunitária 

Libertense de Radiodifusão -ACLR 

' 

I 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAl EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE 

RADIODIFUSÃO, CONVOCADA ATRAVÉS DE EDITAL PUBLICADO NO DIA 03 (três) DE JANEIRO 

DE 2015 (DOIS Mil E QUINZE), PARA ElEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DESTA ENTIDADE. 

Aos sete dias do mês de janeiro de 2015 (dois mil e quinze), às 20:00 (vinte horas), reunirão-se 

em Assembléia Geral Extraordinária, os membros associados da Associação Comunitária 

Libertense de Radiodifusão, para cumprirem a pauta do Edital de Convocação publicado em 03 

(três) de janeiro de 2~15 (dois mil e quinze). O Sr. Presidente em exercício da associação deu 

início aos trabalhos convidando o Sr. Luiz Cláudio Amaral Giffoni, para secretariar a 
I 

assembléia. De Imediato agradeceu a presença de todos e em seguida fez a leitura da "Ordem 

do Dia" do Edital de Convocação e após verificar a presença necessária de associados para 

realização da eleição visando à escolha da nova Diretoria da Associação, o Sr. Presidente em 

exerdcio comunicou a existência de "Chapa Única" para composição da nova Diretoria para o 

Triênio 2015/2018, nos termos do Art. 15, § 32, do Estatuto da Associação. Imediatamente deu 

início à votação da nova diretoria o que de imediato foi aprovada por unanimidade. Após a . 

eleição da nova diretoria o Sr. ·Presidente em exercício comynicou a todos a seguinte 

composição desta: Presidente: ·Paulo Marcelo Barbosa Uma; Vice-Presidente: Antônio 

Massilon Barbosa Uma; SecretáriQ: Luiz Cláudio Amaral Giffoni e Tesoureiro: Paulo Célio 

Giffoni Araújo. Após conhecidos·os eleitos, o Sr. Presidente em exercício oficializou a posse 

dos novos Membros da Diretoria da Associação Comunitária pbertense de Radiodifusão. Não 

havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente em exercício deu por encerrada a reunião e eu, 

Luiz Cláudio Amaral Giffoni, Secretário, lavrei a presente Ata que lida, discutida e aprovada, vai 

assinada por mim e demais presentes. liberdade, 07 (sete) de janeiro- de 2015 (dois mil e 

quinze). - • -

01.5~8.355/000 1-901 

. ASSOCIAÇÃO COMUN TÁRIA ~ 
LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO . • 

AV, ALBERANE CUNHA· .. ~ . 
SANTA RITA· CEP 37JSÓ-Qoo • 

L, LIBERDADE - M G 
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Destinatário: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL · 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional .do Minist~rio das Comunicações 

Rua Mergenthaler, 592- Bloco 1 - Mezàntho- Vila leopodina 
· CEP! 05.311-900 ""!'São Paulo - SP 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

Q Ó ~oD;;T(;_ 
RA 73266049 9 BR 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Representante: Paulo Marcelo Barbosa Lima 

Avenida All:ierane Cunha nº 315- Bairro Santa Rita 

Liberdade - MG 

C.E.P. 37.350-000 
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~ ANA TEL 
·~ . ._erõm '·' t\,u lotJ.ll c/(• lf'ltv •Hrll/lll( .tçdt'"' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ' 
f 

CNPJ: . 

ASSOCIACAO COM.!JNITARIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSAO 

01.598.355/0001-97 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta ag.êncla 
de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente. à s.ltuação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de 
débitos Inscritos em Olvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:26:25 do dia 18/11/2014 (hora e data de Brasllla) .• 

Válida até 18/12/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imp~lmlr li Voltar I 
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ANA TEL 
A&tinn,, N.u um.1l t/(' lftfprormuliC!IÇÕt' .. 

, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADM.INISTRADAS PELA ANATEL 

"-
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UBERTENSE DE RADIODIFUSAO 

CNPJ: 01.598.355/0001-97 

Certlflcamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência 
de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de 
débitos Inscritos em Olvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:26:25 do dia 18/11/2014 (hora e data de Brasflla). 

Válida até 18/12/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir li Voltar I 

• 



, Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. no 242/2015/SEI-MC 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de ABuração de 
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

CNPJ 
Entidade 

Localidade 

1. Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural, Educativa e Artística de Brumadinho 
02.423.162/0001 -:68 Santo Antonio das Missões/RS 

2. Associação Beneficente e Cultural "Frei Odorico Virga" 
01.609.339/0001-52 Fronteira/MO 

3. Associação Comunitária Clube do Machadinha de Radiodifusão 
02.622.316/0001-40 Lauro Muller/SC 

4. Associação Cultural Comunitária dos Moradores do Sales Oliveira 
02.610.317/0001-16 Sales Oliveira/SP 

5. Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão 
01.598.355/0001-97 Liberdade/MO 

6. Associação e Movimento Comunitário Rádio Paz Serrana FM 
02.574.235/0001-12 Lages/SC 

7. Associação Rádio Comunitária Feitoria FM 
02.677.155/0001-92 São Leopoldo/RS 

8. Associação e Movimento Comunitário de Caruaru 
02.368.313/QOOl-22 Caruaru/PE 

9. Associação de• Desenvolvimento Artístico, Cultural e .Social Cidade 
01.603.363/0001-08 General Salgado/SP 

1 O. Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão de Carvalho Brito 
02.823.639/0001-00 Sabará/MO 

11. Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Capitólio MO 
02.030.381/0001-87 Capitólio/MO 

.\ 



, 
Atenciosamente, 

sei! 9-l Documento assinado elett;onicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 03/02/2015, às 15:35, 
assinatura W conforme art. 3° III "b" da Portaria MC 89/2014. eletrõnlc.a · ' ' ' 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~171':.'5'1!1""! informando o código verificador 0356396 e o código CRC 216190D7. 
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~ Menu Principal ..,. 

Consulta Geral - RADCOM 
I 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MG 

Município: Liberdade 
Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UBERTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Nome Fantasia: ALTITUTE FM 
Logradouro: AV. ALBERANE CUNHA, 285- SANTA RITA 

Telefone: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

1±1 Dados da Outorga 
El ·Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Sistemas 
Interativos 

SRD I menu ajuda 

Distrito: Liberdade 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Razão-

CNPJ: 01.598.355/0001-97 
Bairro: SANTA RITA 

Número: S/N 
Fax: Não Infoqnado 

Natureza 

Autoriza 
~ ~( Jur . v ~ Executar v ~ (Me 119 I~ r Portaria v ~ lo2/02/2000 I~ lo4/02/2000 

1366 I ~ r Decreto Legislativo v ~ (eN 

119707 I~ JATO . v ~ (seM 

1±1 Caracteristica da EstaÇão Instalada 
1±1 Dados do Licenciamento 

I(") Tela Inidal f ª* Imprimir 

v ~ l26;o9;2oo1 I~ l27;ow2oo1 

v ~ lo8/10/2001 I~ 123/10/2001 

Serviço 

Deliber. do C. ~ (Jur .. v ~ Nadonal -

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência ~ J Téc. v ~ 
de RADCOM 

/ 
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N" 76, segunda-feira, 22 de abril de 20 13 Diário Oficial da União - Seção 1 
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/SSN 1611-1041 §9 
..titX. 
~ ,, ...... 

Portaria MC n' 562120 li 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL DE 1013 

O DIRETOR DO DEPARTÀf.ülNTO DE ACOMPANHAM!ll'ITO.Jl ÁVAUIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CÕMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no U$0 das ntnbufçl!cs que lhe conrcno oNartigo , l" da Portaria n• 
684, de 15 de maio de 2012, c lendo em vista o que consto nos procc~~bàbo, resb)ve: - · 

Art I" Aplicar b Entidades abaixo rclaclonndas b penalldadéi'oc multo. 
Art. 2" EsW Portarias cntraltl CJ11 vigor na data de suas ~bllca<;ilcs. ,. 

· do Processo Enti<IBOC ~crvcço MUn1Cip10 jUt ançl o a or liU) Enquaoramcnto Lega l'ortana d~~"'j'~cnto da rortana 
lJOOU.O I~ 14l/20 11 ~í~Ç!~ CJ!ItU!D, IJ~~~~~:J!< c .1\AIJUJM tumbiara IW Pilulta 979,)9 ~50 .H.6dl~.a3ê 11JJ08uc- d~'WJ:J[t'f~A n . """· l'õrtaMa ~li:: n' 131112001 
5JOOO.OW421112011 '~~J!Içloa:n?'ll"n!~!'a Pratapo- ,1\ADCOM nuapo os jMü I Multa .1 97,18 ncc~~o art .. ~Y,l!P. De- ortana Ml- n · Oli!WJIJI! cnsc ilc Ra lod1rusao ereto n' 2.615. de J/6198 

~~'Wi:&lW n' 449. 
SJOOO.UWUS/2011 1.'~··~•.P,_I.jp~un,t~~aot,u~u':!'L ,Kío Casca IM \.i I Multa iY7Y,)9 nccso_l';r ,~o art.. ~9fl!,~,uc- ortarca "''-' n ' 851112008 de Teleradio<h uslo e Rio Casca RADCOM ereto n° 2.61 S, de 3 6198 

~'l"fi:JllW n' 450, · 
)JUUU,U\I'IU71>/1UII ~~~~~~d~s Entidades da PR'l amapuA I M~ jMUia ... /,1!. c~t~n.ófs.Af.. 3i~~~ Uc· ortana Mt: n · Sliii2UUJI. 

RAOCOM ~o'Wi:JNW n' 451 . 
,UUU.IJIJ'IU/1/.UII 5SOCII_~~oAy:'mur_llf[~B KaQIO ova Alvoraoa uo ~u jM> jMUia Y/'1,), nccso_t'X -~ art; 1Y~· uc- ortarca Ml.: n · "'"' J.UUa Educativa A varada FM RADCOM ereto n• 2.615, de /6/98 

~~']"fj;12~~A n' 452, 
lJUUU.U I UI.OJ/lU I I dc''f.'J~t~C<.omunnana c Cultural a ele i• '- I Multo 179,59 c~l~ nt' UJ~.a~é jY61lf8 De- ortana Ml- n · O>IIIJ.uua 

RADCOM ~~'1"fi:12'?MA n' 453, 
'JOOO.U096lfi/2UI I l<lc'~r.~omuntwta Llt>ettcnse 1Libmlodc IM li !MUlta 17Y,lY ncc~ ,tU,~ ·~ 1~~8 uc-

Portaria.DEAA n• 454, 
ortarca ""'- n · Bl!/21101 Uslo RA0COM ereto 2. 15, de 8 

c 19141201 )JUUU.U)lb./812011 1 Assoc~açlo Lomun1tana culóma eutonla jK> jMUia ,,_,., 
c~l~ii.ll'J~.·~é ~y~o8u•-, ortana Mt: n · Blii/2UUB 

RADCOM ~~'Wi:,Po'W n' 455, 
)JUUU.U I UllJ/lU I Assoctaçilo LU 1ura1 u L·ammno ragança au 1sta ••. MUla , .,,. nccso_t'X ,qo ""; jy

6
2,o,uc- ortana ML n · !>0/lUUa 

RADCOM ereto n• 2.615. de 3 6/98 
~~'l".Ji:,Po'f~A n' 456, 

lJOOU.IIOI>BJII.UI< ~ ~ .. ~~açlo ComunítAría A Voz de enedo AL Multa ll!7,7l 6';~~t~J~li05~~ê ~~6yg8 ortana ""'- n · 8>11'<wa 
RADCOM ~~'l"fi:Jo'W n' 457, 

moo:liTT!l!lm 12 l!:'_ssoclaçlo ~~mu~p~na . .'if .• P..~scn- lllhal>CJa ~· Mula jl! i,D ó';~~to"~·1 ~ .~1°5,a~ê ~~67g8 
~'\"Ji:,Po'f~A n' m. 

ortar1a Mt: n ' Slll/2110! -volvimento ultura e Artfstico de RADCOM llhabcla 
j>JINU.vv' <>u•uo. ~::c~a~~~~~r~~~o0~ut1~~ç~ annnçu UA MUla I'" ' ,,, ó';~~~.,"~.'tc,"s,'~ê j~6'}g8 ortarca MC n 1311.!1mr 

Artfsuco RADCOM ~~~1:rPoW •• 459. ; 

ll.J OOO.UJUJqii<UI l Assoclaçlo Comunít6na de Ananos IAnanb TO Multa 7 tK,J7 ó';~~t~.t~.tl'5,0~ê ~~6'fg8 orucr a ""'- n · o>III<W8 
RADCOM ~~']"fj:,fo~A n' 460, 

i>JOOO.w o ""''"" ~~"ll'~~=r Q~~Untt.tna de UI U• abOtiCBba •r Muto 1)8'.',/) 6'i~~to"~·1~.~f5~~ j~67g8 ortana Mt: n · l liii20or 
RADCOM ~~'Wi:,Po~A n' 461, 

j>JUUU. cf~f~~ \t~us~~~~a•o IManacapuru /\M MUla : ...... , ó';~~t.;'~-'td'J05~~ j~~8 
~~'l"fi:,fo~A n' 462, 

ortana MC n• 35272011 
RADCOM 

jlJWU . .,.I.I&I/2012 Assoccaçao t:ídadl ISio Paulo SP Multa ll l : ,7) ó';~~~~·1~.tJ05,8~ê ~~6?g8 ortana M<- n · 8)81/.WB 
RADCOM ~~Wi:tPoW "' 463, 

llJOOO.UU /OO'IFlUII ~''!f.,~'\!~ ~~mJI':J!~~rru"sio"'"ze1- ruzetro ,~~ MUla .IY/,1.! c~l~l2.&'t.176W8uc- ortarca Mt: n · 8lii{ZUUI 
RADCOM ~~T.Jl:tPoW n' 464. 

1111
t JUW.UUYOJOI.<UII ssocm~-~~ .~':o~un~~~ta ~ct"ou tura Monte Castco , .... Multa .1 .. ,,.8 c~l~n~'2.6fs."~é 3YóW8ue-

ortarca Ml- n · 8~0/J.Wr Castclcnse de onte Castc o RADCOM ~~~"Wi:129JW n' 465, • • 
• ,JOOO.OJ6271fZUIU ~~~~J~~m~~ou~~*f~~c~8~ ~ultu· 1qucte 

ral de Piquete RADCOM 

>J OOO.UI./'flO/lUII ris~m~~~n~f~unuana uo cnpe· aetne 
RADCOM 

5JOOO.Ol469l/20 I U IAssoc>açlo VcnJc. E Vlda . tapul 
RADCOM 

)JlJUtl.UJ .. f)/ l U li ji!Odlo amcngo r M t..Wa orumoo 
FM . 

JJIMJ.v••, • ., •", u u~~~~~ 'fi:;/"':!'! '!'i.\!~~_l~ífus4o ascavcl 
Educa ava lares AlcAntara FME 

lJOOO.O:UJliFlOII ISI A KIOto liuanonc .lfclo Honzonlc 
FM 

)JIMJ,Ul.OUJ/lUI I jKIOIO u cclscor S/A ISio au o 
OM 

ilJOOO. undaçlo t;vang<ltca 1 nnlla<lc 
TVE 

l~io raulo 

j>JWIJ. 1<11010 ICU lUrB OC \,;UrlliDa ~toa untooo 
OM 

llJIJUU.OOB219/20 l i ~!""1aUo~ J"O'!dores c Ame-
~os do orro de Slo Jorge RADCOM 

IMacat 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo no: 53900.006498/2015-21 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LffiERTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Em atenção ao Memorando n° 242/2015/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de proc essos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos 
de Apuração de Infração- PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão-· SR~, cujo re~ultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

No Processo 

153524.000821/2013 

Registros de 153000.009656/2011 
PAis concluídos 

Atenciosamente, 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando análise de Informe da 
Anatel; 

• Irregularidade apurada: Item 19.2.6 da Norma 
01/2011 c/c art. 6° da Portaria MC no 2611996 
(data de ocorrência: 29/01/2013). 

• PAI encerrado. 

• Portaria no 454, de 19/04/2013, publicada no 
Diário Oficial çia União de 22/04/2013- MULTA 
(0367981); 

• Infração: Art. 40, inciso XV, do Decreto no 
2.61511998 (data de ocorrência: 15111/2010). 

sel•l 0
1 Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 

•• 
1 

• t Acompanhamento de Outorgas, em 18/02/2015, às 17:42, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria as~na ura 
eletr6nlc.a MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informando o código verificador 0365420 e o código CRC:: 6396E3A3. 
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21/01/2015 

I 

Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

I 

N° do CPF: 263.474.076-04 ' . 
Nome da Pessoa Física: ANTONIO MASSILON BARBOSA LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:25:30 do dia 21/01/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: EF29.75EC.3276.CF18 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

o I 

http://www .receita.fazenda.gov .br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsuitaPublicaExibi r .asp 

c-

1/1 



21/01/2015 Comprovante de lnscriçao no CPF 

Mini·stério da Fazenda . 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 028.217.206-88 

Nome da Pessoa Física: PAULO CELIO GIFFONI ARAUJO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:29:09: do dia 21/01/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 70FF.357C.OF1A.D4C8 

~ 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

' 

http:/lwww.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitáiia 

NOTA TÉCNICA No 1927/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.058110/2011-98 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Liberdade/MG, por meio 
da Portaria no 19, publicada no DOU de 04/02/2000, e Decreto Legislativo no 366, publicado no DOU de 
27/09/2001. . 

,, 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/09/2011. A entidade~ que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de· renovação de outorga em 19/0112012 (página 05 do evento SEI 
0119252), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 
9.61211998 e do subitem 20.2 da Norma no 01/2011, aprovada pela Portaria no 462/2011. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO 



.· 
QUADRO DIRETIVO 

PAULO MARCELO BARBOSA LIMA - Presidente 

ANTONIO MASSll..ON BARBOSA LIMA - Vice Presidente 
I 

LUIZ CLAUDIO AMARAL GIFFONI - Secretário 

PAULO CELIO GIFFONI ARAUJO - Tesoureiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.61211998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

I 

ITEM ANÁLISE 

-
I -

I 

' I 

Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do· Código Civil e adequado às fmalidades da Ok, páginas 53 a 61 do 
Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no evento SEI 0119252 
01/2011. 

f 

, 

- I 

Ok, páginas 02 a 05 do 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidàmente evento SEI 0330594 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. do documento , 

53900.002739/2015-63 

-

Ok, páginas 06 a 09 
I do evento SEI 

------ --



3. 

0330594 do 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 1 documento 
CPF dos dirigentes. 53900.002739/2015-63 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em c~nformidade com a última I Ok, página 07 do 

4. I autorização do Ministério das Comunicações, de acordo evento SEI 0119252 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

5. 

6. 

7. 

vigente, constante~ da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel. 

Ok, evento 
SEI 0347678 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro I Ok, página 09 do 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI 0119252 
- CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Nomia no 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 126 a 128 
do evento SEI 
0119252 

4. Existe apontamento quanto a processos de apÜração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0365420, 
processo anexado 53900.006498/2015-21. 

: 



CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

~!!tn 
eletr6nlca 

r~~ 

seU 
assinatura ~ 
elelr6nlca 

•• set. ~ 
aulnalul1) 
eletr6nfca 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
20/03/2015, às 10:52, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
20/03/2015, às 14:22, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado e\etronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radi9difusão Comunitária, em 07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3°, 
III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

•
1 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Dire~or do seJ. tD Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
::~:::3:! ' 12/05/2015, às 17:20, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. · 

'-------'No de Série do Certificado: 1237852 

•1 Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de seJ . .0. Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às 16:45, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
ass.lnalura W 89/2014. 
eletr6nlca 
-----N° de Série ·do Certificado: 1237795 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~ informando o código verificadof 0347602 e o código CRC F4B44ED2. 
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MINUTA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 
' . 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Process() Administrativo no 
53000.058110/2011-98, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/09/2011, a autorização outorgada à Associação Cómunitária Libertense de Radiodifusão, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Liberdade/MG. 

• 2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058110/2011-98 e no 53710.000745/1998, 
resolve: 

• 
Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/09/2011, a autorização outorgada à 

Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão, para executai, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Liberdade/MG. 



... 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e·normas complementares. 

Art. '2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacjonal, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituiçã0 Federal. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PARECER N" 582/20151 SEI-MC 

PROCESSO N" 53()()()_058110/2011 -98 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL1URIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL1URIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

INTERESSADO: A.t;t;OCiaçi\o Comunit'ria liberteno;e de RadiOdtfuslo 

ASSUNTO, Renovação de autorização paro explorar o serviço d~ radiodirusão comunitária. 

Senhor Consulcor Jurfdico. 

l.!. DO RELATÓRIO 

Rndiodifu.,ii.o corn.mitárin. Renovação. 
Preenchimento dos reqbisito!t nornntivos. 
Pelo dderim:nto do pedido. 

I. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações encaminha paro análise desta Consultoria Jur!dicn procedimento 

2. 

rcrerentc à renovação de outorga do serviço de radiodirusão comunitária. Os dados relativos à outorga c no pedido de renovação, conrorme explicitados na Nota Técnica da SCE, 
são os seguintes: 

Thrmo Inicial 
Data de (publicação 

apresentação do 
Entidade Localidade Decreto Thrmo final requerimento Legislativo) ' 

' Associação 
Comunitária 
Libertcnse de Liberdade/MO 27/09/2001 27/09/2011 19/0112012 Radiodirusão 

-- -

É o relatório. 

U- DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jur!dico consolidado desta CONJUR está exposto no Parecer n• 47512015 (originalmente apresentado no processo 

4. 

-

I 

I. I. 

2 

n• 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurfdico como manirestaçãojur!dica rercrcncial, nos tennos da ON AGU n• 55/2014, o qual se adota como rundamento nesta 
ocasião. 

tela: 
Conrorrne consta do anexo ao rcrerido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com os seguintes documentos, todos devidamente, apresentados no caso em 

PARECER REFENCIAL N" 475/2015 

RENOVACÃO DE OUIORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

' --
DOCUMENTOS 

NÃO 
. 

SU.l FIS-1 n• do doc. 

Requerimento, solicitando a renovação 
assinado pelo representante legal da X - p. 4, doc. 0119252, proc. 53000.058110/2011-98 

pessoa jur!dico interessado. 

I 
' O requerimento é 

X p. 4, doc. OI 19252, proc.•53000.0581 10/2011-98 tempestivo? 

Declaração ftm10da pelo representante ' legal da interessado, atestando que o I 

emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em 

X p. 6, doc. O I I 9252, proc. 53000.058 I I 0/2011-98 
I 

~onrormi~ade com o última autorização 
do Ministéno das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, 

' 

_, 



~ 

' 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

' 

3 • Certidão negativa de débitos de 
X Doc. 0343678, proc. 53000.05811012011-98 receitas administradas pela Anotei. 

Comprovante de inscrição no Cadastro 

4 
Nacional de Pessoas Jurídicas do 

X p. 8, doc. O 119252, proc. 53000.058110/2011-98 Ministério da Fazenda - CNPJ válido c 
atual. 

' -
Documentos atualizados revelando 
eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante 
5 o perfodo de vigência da outorga, ou X p. 47/55, doc. 0119252, proc. 53000.058110/2011-98 

cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei n• 

' 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em 
p.5, 

6 
cxcrefcio, devidamente registrada no 

X Cartório de Registro de Pessoas 
doc. 0330594, proc. 53900.002739/2015-63 Jurfdicas. 

Comprovante de nacionalidade c . p.6/9, 
7 X maioridade dos dirigentes. 

doc. 0330594, proc. 53900.00273912015-63 

Último relatório do Conselho ' 

8 
Comunitário, constitufdo nos moldes do 

X p. 118/120, doc. 0119252, proc. 5300~.05811 0/2011-98 item 21.4.1 da Norma n• 112011, sobre 
~ programação veiculada pela emissora 

9 Relatório de apuração de infrações. X Doc. 0365420, proc. 53900.006498/2015-21 \ 

Foi aplicada, de 

9.1 
forma definitiva, 

X pena de revogação 
de autorização? 

' 
Existem outras 
situações que 

suscitem dúvidas 
quanto. à renovqçiio 

lOISCOnlO O Consta apenas aplicação de uma pena de multa, em razão de infração ao disposto no art. 40, XV. Dec. 2.615/1998 (transmissão de 
ocorrência de propaganda comercial) 

9.2 infrações F}aves ou X 
número Consta também um Processo de Apuração de Infração em trâmite, em que se apura a irregularidade constante do item 19.2.6 da 

significativo de Norma 01/2011 c/c art. 6" da Portaria MC n• 26/1996. 
irregularidades que 
possam ensejar a 

revogação da 
' autorização? 

5.Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, tendo em vista a Portaria n• 197. de ln/2013, publicada no D.O.U. de 2n/2013. e apresentados os documentos 
exigidos pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

lli- CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos c, em particulaf, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer n• 475/2015, opino em sentido 
favorável à renovaciio da outorga para prcstacão do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 

Brasflia, 08 de julho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurfdico 

Documento assinado eletronica~nle por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor Juridlco, em 14/07/2015, às 12:13, confonne urt. 3", ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N" de Séri~ do Certificado: 4809944487027627816 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci . mc.gov.br/verilica.htn~ infonnando o código verilicndor 0597345 e o código CRC EIF99520. 



I • 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ( 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DFSPACHO n• 1883 I 2015 

PROCFSSO: 53000.058110/2011-98 

INTERESSADO: Associação Comunitária libertense de Radiodifusão 
' 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. 

2. 

Aprovo o Parecer n• 582/2015/SEI-MC. 

Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônicll. 

Brasilia, 08 de julho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
Consultor Jurídico 

sei! á3I 'Docu~ento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
::~~:'!c': 9 

Jurídico, em 14/07/2015, às 16:45, conforme art. 3°, lli, "b", da Portaria MC â9/2014. 

I 



~ 

:i A autenticidade do documento pode ser conferida no site ~ttp://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informando o código verificador 0597361 e o código CRC 070D2CA6. 
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PORTARIA No 2973/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO ·DAS COMUNICAÇÕES; no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058110/2011-98 e no 
53710.000745/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/à9/2011, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Liberdade/MO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do· art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de su~ publicação. 

RICARDO BERZOINI 

•
1 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de se1. O Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:26, conforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 
115$lnatum L!.J 89/2014. 
eletrõnlca -----No de Série do Certificado: 1237855 

•
:~A autenticidade do documento pode ser conferida n9 site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 

informando o código verificador 0610554 e o código CRC 42E24DE1. . . 

' 



EM Nº 461/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.058110/2011-98, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 27/09/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
deLiberdade/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

•
1 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINl, Ministro de sei. o Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:26, confonne art. 3°, III, "a''; da Portaria MC 
•~•!natura L!J 89/2014. 
elet"~c.a 

'--_;,--..J N° de Série do Certificado: 1237855 

r~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ infonnando o código verificador 0610560 e o código CRC 8EA3FE89. 

-. 



N" 148, quarta-feira, 5 de agosto de 2015 

Panigmfo único. A autorizaçl!o reger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2o Este alo !501T1Cnle produzirá efeitos legais apóo delibemçio 
do Congr<sso Nacional, nos lermos do §3o do art. 223 da Consli!uiçAo Fe­
dem!. 

Art. 3o Esta Por1Mia enlnl em vigor na dal.a de sua publicaçllo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.961, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas alribuiçõcs. conforme o disposto no art. 69

, Parigrafo Único, da lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e lendo em visl.a o que eonsl.a dos Pro­
cessos Adminislnllivos n' 53640.00130511998 e n' 53000.05729412012-50, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos. a portir de 27 de no­
vembro de 2012, a auiOrizoçJo ou!OfJIBda 8 ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE E CUL TIJRAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE. pa111 execul.ar, 
sem direico de exclusividade, o Serviço de Radiodífuslo Comunitária na 
localidade de lnhambupeiBA .. 

Pamgmfo único. A aulorizaçJo reger-se-<1 pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e normas com­
plemenl.areS. 

Art. 2o Esta aiO somente produzirá efeitos legais apóo delibemçiio 
do Congr<sso Nocional, nos lermos do §3o do art. 223 da Consliluiçllo Fe­
dem!. 

Art. 3o Esta Poi1Bria enlnl em vigor na dal.a de sua publicaçllo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA N'2.967, DE 30 DE JULHO DE 2015 ' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposlo no art. 6', Parágrafo Único, da tei n' 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e lendo em visl.a o que eonsl.a dos Pro­
cessos Adminislmlivos n' 53000.07076912013-84 e n' 53650.002328/1998, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo pmzo de dez anos, a portirde 21/0512013, a 
aulorillOÇIIo oulotpda 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTIJRAL 
PARA O PROGRESSO DE ITAREMA, pa111 eJ<ecular, sem direito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusllo Comunilária. na localidade de ITA­
REMAICE. 
Panlgmfo único. A aulorillOÇI!o reger-se-á pela Lei n• 9.612, de 19 de fe­
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulam<nlos e nonnas complo­
menlareS. 

Art. 2' Esta alo somente produzirá efei!OS legais apóo delibemçio 
do Congr<sso Nacional, nos lennos do §3' do art. 223 da Conslituiçio Fe­
dem!. 

Art. 3' Esta Poi1Bria enlnl em vigor na daLa de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.968, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonnc o disposto no art. 6'. Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e lendo em visla o que eons1.a dos Pro­
cessos Adminislrativos n' 53650.001981/1998 e n' 53000.070758120 13.()2, 

,Jvc: 
Art. Jo Renovar pelo pmzo de dez anos. a portir de 27 de no­

vembro de 2013, a au!Orizaçllo ouloJinda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ­
RIA PARA O PROGRESSO DE VÁRZEA ALEGRE, pa111 eJ<ecular, sem 
direilo de exclusividade, o Serviço de RadiodifusAo Comuni!Aria na loca­
lidade de Víma A~ ICE. 
Panlgmfo único. A autorizaçllo n:ger-se-<1 pela Lei n' 9.612. de 19 de fe­

' vc~iro de 1998, leis subsequentes. seus ~gulame:ntos c oonnas complc­
menl.areS. 

Art. 2o Este alo !501T1Cnle produzirá efei!OS legais apóo delibemçilo 
do Congr<sso Nacional, nos lennos do §3o dO art. 223 da Cons!lluiçllo Fe-
dem!. • 

Art. 3o Esta Por1Mia enlno em vigor nâ dal.a de sua publicaçao. 

RICARDO BCRZOINI 

PORTARIA N' 2.969, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas alribu~ confonne o disposlo no art. 6', Panlgmro Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e lendo em visla o que consla dos Pro­
cessos Adminislmlivos n• 53600.00007311998 e n• 53000.071620/2013-12. 
n:solve: 

Art. lo Rerovarpeto pazt> de dez anos, a palli'de 21 de ap>de2013, 
a IIUiorizaçllo Oliapda à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 
BENIOMARQUES-COHAB,pow-,semdireilodeexclusiviclade,oSer­
viço de Radiodifusilo Comooiliria na localidade de llnuacá'AC. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Panigmfo único. A aulorizaçio reger-se-à pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de I 998, leis subsequentcs. seus regulamentos c nonnas com­
plemenl.areS. 

Art. 2o Esta aiO somente produzirá efei!OS legais apóo delibemçio 
do Congr<sso Nacional, nos lermos do §3o do art. 223 da Consliluiçio Fe­
dem!. 

Art. Jo Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçio. 

RICARDO llERZOINI 

PORTARIA N' l-973, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO Dt: ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições. confonnc o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei n• 
9.612. de 111 de revereiro de 1998, e lendo em visla d que tonsla dos Pro­
cessos Adminislmlivos n' 53000.05811012011-98 e n• 53710.000745/1998, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo pnw> de dez anos. a portir de 27109/2011 . a 
aulorizaçio ou!OfJIBda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE 
DE RADIODIFUSÃO, pa111 exeeular, sem direilo de exclusividade, o Ser­
viço de Radiodifusllo Comunilliria, na localidade de Liberdade/MO. 

Panlgmfo único. A au!Orizaçllo reger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequenles, seus regulamen!OS e llOm1fS com­
plemenlareS. 

Art. 2' qte aiO somente produzini efei!OS legais após delibemçio 
do Congresso Nacional, nos lennos do §3' do art. 223 da Consliluiçio Fe­
dem!. 

Art. 3' Esta Poi1Bria enlnl em vigor na dal.a de sua publicaçio. 

RICAI\00 BERZOINI 

J'ORTARIA N' 2.974, DE JO DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuiçôe!1 conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e lendo em visla o que consla dos Pro­
cessos Adminislnllivos n' 53650.001781/1998 e n• 53000.056644/2011-80, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo (Ímzo de dez anos, a partir de 09 de no­
vembro de 2011, a au!Orizaçllo ou!OfJIBda 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ­
RIA BATIJRITEENSE DE COMUNICAÇÃO E CULTIJRA, pa111 exe­
cutar, sem direito tJe exclusividade, o Serviço de Radíodifusio Comunitária 
na localidade de Balurilé I CE. 

Panigmfo único. A au!Orizaçllo reger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e normas com· 
plemenl.areS. 

Art. 2o t:sle alo somente produzirà efei!OS legais após delibemçilo 
do Congresso Nacional, iios lennos do §3o do art. 223 da Consliluiçio Fe­
deral. 

Art. 3o Esta Portaria enlnl em vigor na dal.a de sua publicaçAo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.975, DE JO DE .JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas alribuiçOcs, conforme o disposto no art. 6", Panígrafo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e lendo em visla o que consl.a dos Pro­
cessos Adminislmlivos n' 53DÓ0.070495/2013-23 e n' 53820.00056011998, 
~lve; 

Art. I' Renovar pelo pnw> de dez anos. a partir de 0510612013, a 
aulorizaçio outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁ­
RIO RADIO PAZ SERRANA FM, pB111 execular, sem direilo de exclu­
sividade, o Serviço de Radiodifusio Comunilária. na localiclade de La-
ges/SC. • 

Parágrafo imito. A aulorizBçio reger-se-i pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com· 
plemenlares. 

Art. 2' Este alo somenle produzirá efei!OS legais apóo deliberaçio 
do Congr<sso Naelooal, nos lermos do §3' do art. 223 da ConsliluiçAo Fe­
dem!. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.977, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribu~ conforme o disposto no art. 6', Parágrafo Único, da Lei n• 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e lendo em visl.a o que consla dos Pro­
cessos Adminislmlivos n' 53000.06532612013-71 e n' 53790.00054811999, 
resolve: 

Art. I' Renovu pelo prazo de dez anos. a partir de 1711112013, a 
aUIOrizoçJo ou!OfJIBda à ASSOCIAÇÃO CULTIJRAL RADIO COMUNI­
DADE F.M. NOVO TEMPO, para execular, sem din:ilo de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusllo Comunilliria, na localidade de SANTO ANTÔNIO · 
DAS MISSÕES I RS. 

• 
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Panigmfo único. A aulorizaçio reger-se·á pelo Lei n'9.612, de 19 
de fevereiro de I 998, leis subsequentes. SCU5 regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2' Este aiO somente produzirá efei!OS legais apóo delibemçio 
do Congresso Nacional, nos lennos do §3' do art. 223 da Consliluíçio Fe-
derul. · 

Art. 3' Esta Portaria enlnl em vigor na dal.a de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.978, DE JO DE JULHO DE2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas Blribuições, confonne o disposlo no art. 6', Panlgmfo Único, ila Lei n• 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e lendo em visl.a o que consl.a dos Pro­
cessos Adminislnltivos n' 53000.01796712013-1 O e n• 53710.00094211998, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3010712013, a 
aulorizBçllo outmyada 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifuslo Co­
munilária na localidade de San!OS Dumonll MG. 

Parágrafo único. A aulorizaçilo reger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentcs. seus regulamentos e nonnllS com­
plemenl.ares. 

Art. 2' Este alo somente produzirà efei!OS legais atxl! deliberaçllo 
do Congresso Nacional, nos lermos do §3' do art. 223 da Consliluiçllo Fe­
derul. 

Art. 3' Esta Poi1Bria enlnl em vigor na dal.a de sua publicaçao. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.979, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único, da Lei n' 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e lendo em visl.a o ~ue eonsl.a dos Pro­
cessos AdminÍSilalivos n' 53000.05894512013-18 e n' 53103.000100/1999-
76, resolve: 

Art. I' Renovar pelo pmzo de dez anos. a partir de 28/0812013, a 
aulorizaçllo outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI­
FUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM·PE. pa111 executar, 
sem direito de exclusividade, o Strviço de Radiodifuslo Comunitária na 
localidade de Trucunhaém I PE. 

Panlgmfo único. A au!Orizaçllo reger-.W pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequenles, seus regulamen!OS e normas com­
plemenlares. 

Art. 2' Esle aiO somente produzirá efeitos legais após delibemçiio 
do Congresso Nacional, nos lermos do §3' do art. 223 da Consliluiçio Fe­
derul. 

Art. 3' Esta Portaria enlnl em vigor na dal.a de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.980, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuiçôes. oonfonne o disposto no art. 6°, Parágntfo Único, da Lei n~' 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e lendo em visl.a o que consl.a dos Pro­
cessos Adminisln!livos n' 53000.02847312013~1 e n• 53640.00096111998-
78, resolve: 

Art. I' Renovar pelo pmzo de dez anos. a partir de 1810812013, a 
aulorillOÇI!o ou!OfJIBda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNI­
CAÇÃO E CULTIJRA NOVA ESPERANÇA, para exeeular, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusio Comunilária. na localidade de Ci­
pó/DA. 

Panigmfo único. A aulorizaçl!o n:ger-se-<1 pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subscquentes, seus regulamentos e normas com­
plemeill.areS. 

Art. 2' Esle aiO somen1e produzirá efei!OS legais após deliberoçio 
do Congrósso Nacional, nos lennOs do, §3' do art. 223 da Consliluiçio Fe­
dem I. 

Art. 3° Esta Portaria enua em vigor na data de sua publicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.981, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISlll.O DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas aln'buições, confonne o disposto no art. 6', Panlgmfo Único, da Lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em visla o que eons1.a dos Pro­
cessos Adminislmlivos n' 53670.00005111999 e n• 53000.06986812013-13, 
n:solve: · 

Art. lo Renovar pelo prazo de dezanos,apartirde 02dedezembro 
de 2013, a aUiorizaçio ou!OfJIBda 8 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ­
RIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS, 
pan1 executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co­
muni!ária na localidade de Divinópolis de Goiás/GO. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp~l~.in.p~. 
pelo código 00012015080500205 

Documento assinado digitalmente confonne MP n1 2.200-2 de 24/08!200 I, que institui 1 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brnsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de· Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.058110/2011-98 

J 

Entidade: Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

'o\ 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 2.973, de 30/07/2015, no Diário 
Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Liberdade/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ~ 53000.058110/2011-98, em cqpia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado· das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sel•l I Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, , 
. ·• ". mnatu;., ..... ~ ...... '..... .... Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57, conforme art. 

elett6rúG 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

/ 

Dfl
·~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0653074 e o código CRC C2D4242,E. . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

·' 

r;--

11/0!V?Ol 'i 11 :02 



Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes. gov. bn 

I de 1 

Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@plarialto.gov.br> [+] [x] 
Data: 06/08/2015 19:33:35 
Destinatário: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 
ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@ plânalto.gov. br, leandro.cardoso@ comunicacoes.gov.br [ ... ] 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Wendy Batista de Araujo 
Data de Encaminhamento: 06/08/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Min1stério: MINISIÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00202 2015 Liberdade MG/RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 

I 

-.. 

' 

13/08/2015 14:52 



EM n!! 00202/2015 MC 

Brasília, 6 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

.1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.058110/2011-98, acompc&lhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 27/09/2011,a autorização outorgada à Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Liberdade/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao. que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho ó Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Benoini 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

- CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PARECER No 582 I 2015/ SEI-MC 

PROCESSO No 53000.05811012011-98 

INTERESSADO: Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. - . 

Pelo deferimento do pedido. 
I 

Senhor Consultor Jurídico, 

I- DO RELATÓRIO . 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações 
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga 
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, 
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Entidade ' Localidade 

:1 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão Liberdade/ 

MG 

2. É o relatório. 
r 

Termo inicial 
(publicação Decreto 

~--L-~_ gisla_ti_·v_o.:_) __ 

27/09/2001 

Data de apresentação 
Termo do requerimento 
final - - · 

27/09/2 
011 

19/01/2012 --- --

11- DA FUNDAMENTÁÇÃO 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto no Parecer no 475/2015 (originalmente apresentado no processo no 53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
n° 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com 
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 

PARECER REFENCIAL No 475/2015 

l 



RENOVACÃÜ'DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I DOCUMENTOS SIM: I NÃO [Fls. I ~o do doc. 

L!__ I Requerimento, solicitando a renovação, L IP· 4, doc. 0119252, pJ;oc. 
assinado pelo representante legal da 53000.058110/2011-98 
pessoa jurídica interessada. 

~ I O requeriment~ é tempestivo? L IP· 4, doc. 0119252, proc. 
53000.058110/2011-98 

Declaração firmada pelo representante L IP· 6, doc. 0119~52, proc. 
legal da interessada, atestando que a 53000.058110/2011-98 
emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

~ I Certidão negativa de débitos de receita~ L I Doc. 0343678, proc. 
administradas pela Anatel. 53000.058110/2011-98 

~ I Comprovante de inscrição no Cadastro L I p. 8, doc. 0119252, proc. 
N acionai de Pessoas Jurídicas do 53000.058110/2011-98 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e 
atual. 

~· I Document<;>s atualizados revelando L p. 47/55, doc. 0119252, 
eventuais alterações ocorridas no proc. ' 
Estatuto S.ocial da interessada, durante o 53000.058110/2011-98 
período de vigência éla outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto Social, adequado 

I 

às finalidades da Lei no 9.612/1998. 

6 I Ata de eleição da diretoria em exercício, L I p.5,doc. 0330594, proc. 
devidamente registrada no Cartório de 53900.002739/2015-63 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

l2__ I Comprovante de nacionalidade e L I p.6/9,doc. 0330594, proc. 
maioridade dos dirigentes. 53900.002739/2015-63 

r 



~ J·Último relatório do Conselho ~ 
Comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a 
programação veiculada pela emissora. 

l2_ I Relatório de apuração de infrações 

~ 

~ 

Foi aplicada, de forma 
definitiva, pena de revogação 
de autorização? 

Exist~m outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a 
ocorrência de infrações graves 
ou número significativo de 
irregularidades que possa:çn 
ensejar a revogação da 
autorização? 

l!__ 

~ 

Doc. 0365420, proc .. 
53900.006498/2015-21 

~ l Consta apenas aplicação 
de uma pena de múlta, 
em razão de infração ao 
disposto no art. 40, XV, 
Dec. 2.615/1998 
(transmissão de 
propaganda comercial) 

Consta também um 
Processo de Apuração de 
Infração em trâmite, em 

que se apura a , 
irregularidade· constante 
do item 19.2.6 da Norma 

01/201.1 c/c art. 6° da 
Portaria MC no 26/1996. 

5. Portanto, constatada a'tempestividade do requerimento, tendo em vista a Portaria no 197, de 
117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013. e apresentados os documentos exigidos pela 
regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos p~a a deliberação do Congresso Nacional. 

111- CONCLUSÃO 

6. Diante do. expostó, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer rf 475/2015, opino em sentido favorável à renovacão da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor Cio Consultor Jurídico · 

Brasília, 08 de julho de 2015. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DESPACHO no 1883/2015 

PROCESSO: 53000.058110/2011-98 

INT~RESSADO: Associação Comunitária Libertense de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer no 582/2015/SEI-MC. 
./' 

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

' I 

Brasília, 08 de julho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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